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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ao Senhor,

Afonso Bárros Batista

Chefe de Gabinete

NESTA

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFICIO 069/2021, SOLICITANDO A ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇO 043/2020 PMP, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N°
048/2020-SRP

Cumprimentando-o cordialmente, venho informar a Vossa Senhoria que autorizo a
adesão, e posteriormente a renovação, desde que haja previsão legal na legislação
pública desse Estado a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 043/2020 PMP,
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 048/2020 - SRP, oriundo da Secretaria

Municipal de Pinheiro, firmado com a empresa LABORATÓRIO PRONTOLAB
EIRELI, com endereço na Rua Armando Vieira Da Silva, 50, Fátima, São Luís - MA,
inscrita no CNPJ n° 26.749.519/0001-60, objetivando o Registro de Preços, para futura e

eventual contratação de pessoa jurídica para a realização de exames laboratoriais
constantes na tabela SUS.

Dou retomo desta solicitação, via Correios, com postagem na data de 02 de

fevereiro de 2021.

Sem mais para o momento, reiteramos com votos de elevada estima.

Cordialmente,

Pinheiro (MA) 05 de fevereiro de 2021,

Sec. Municipal de Admin

^ruz Sá
I, Planejamento e Finanças de Pinheiro - MA

PràçaJosé Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 048/2020 - SRP

EDITAL

PROCESSO N®. 7.073/2020

ORGÃO LICITADOR: Prefeitura Municipal de Pinheiro

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/12/2020

HORA: 09h00min

Sarnay, n<

PREGOEIRO: Siivano José Moraes Ribeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2020 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 7.073/2020

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO. Inscrita no CNPJ sob n®
06.200.745/0001-80, sediada na Praça José Sarney, n® 560, Centro, Pinheiro - MA, por
Intermédio do seu Pregoeiro, designado pela Portaria n® 003/2019, assinada em 02 de
janeiro de 2019, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, conforme descrito neste Edital e
seus Anexos e em conformidade com o disposto da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n® 6.204, de 05 de
setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
e as exigências estabelecidas neste Edital.

A sessão pública de realização do Pregão terá início às 09:00 horas do dia
22 de dezembro de 2020, devendo os envelopes, contendo a Proposta de Preços e a
Documentação de Habilitação para o objeto definido neste Edital e respectivos Anexos, ser
entregues na COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO-CCL. situada na localizado na Praça
José Samey, n® 560, Centro, Pinheiro-MA, na data e horário acima mencionados.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço para
futura e eventual contratação de pessoa jurídica para a realização de exames laboratoriais
constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de
Saúde deste Município, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de
obra necessários, conforme especificações constantes do Termo de Referência - ANEXO
1, parte integrante deste Edital.

1.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 2.875.505,00 (dois milhões,
oitocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e cinco reais).

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à
documentação e requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e
seus Anexos.

2.1.1. Somente será admitida a participação de cooperativa quando implementadas
as condições do art. 28, inciso IV e, quando cabíveis, os ditames dos artigos 29-31, todos da
Lei n.® 8.666/93; quando o fornecimento de bens e serviços a nâo-associados atenda aos
objetivos sociais e esteja em conformidade com a Lei n.® 5.764/91 e suas alterações,
conforme também decidiu o STJ no AgRg REsp 2007/0025635-8.

2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas;

a) que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorpo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

ESTADO DO MARANHÃO

b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

c) empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que
abarquem a Administração Pública Municipal prescritas no art. 7® da Lei Federal n®
10.520/02, bem como os incisos 111 e IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/93;

d) os Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, empresas que
possuam, entre seus sócios, servidores públicos da Prefeitura Municipal de
Pinheiro, bem como aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou
Contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de
licitar e contratar pela Administração Pública da Prefeitura Municipal de Pinheiro,
{art. 9 da Lei Federal n® 8.666/93);

e) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

f) estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

g) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não
agem representando interesse econômico em comum;

h) Cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1. "a" e II. "a", da Constituição
Federal.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO QUANDO DA ABERTURA DA
SESSÃO PÚBLICA

3.1. Na fase de credenciamento o interessado deverá credenciar-se e, se for o caso,
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para à
prática de todos os demais atos inerentes a este Pregão Presencial.

3.1.1. Até o início do horário da sessão, o Pregoeiro ou, por delegação deste, a equipe de
apoio, procederá ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais presentes,
comprovando, se for o caso, a outorga de poderes necessários para a formulação de lances
e para a prática de todos os demais atos Inerentes ao Pregão, observando-se ainda que:

a) não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um proponente no
mesmo certame; e

b) não será permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente;

3.2. O licitante interessado deverá se apresentar ao Pregoeiro ou a equipe de apoio para
credenciamento por intermédio de seu representante devidamente munido de documento
que o credencie a participar deste procedimento licitatório e a responder por sua
representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identific^-se .exibindo a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

ESTADO DO MARANHÃO

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com copia do
documento.

3.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, ou por Carta Credencial, firmada pelo signatário da Proposta, com
assinatura reconhecida por Cartório competente, no modelo do ANEXO II deste Edital, com
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome do proponente.

3.3. O instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II),
deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente atualizado, ou
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
cornerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Cópia Autenticada da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que
contenha foto do representante da empresa interessada.

3.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão
Pública realizada.

3.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.

3.6. O credenciamento será conferido pelo Pregoeiro a cada Sessão Pública realizada.

3.7. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 3.1. A falta
desse documento somente impedirá que o representante da llcitante se manifeste ou
responda pela representada durante o processo licitatório.

3.8. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do
credenciamento na forma de que trata o subitem 3.2.1, devendo comprovar esta qualidade
através de cópias dos documentos indicados no subitem 3.3 alíneas "a" e "b".

3.9. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem
de um mesmo representante para mais de uma empresa.

3.10. As ME/EPP/COOP que desejarem usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
arts. 43 a 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações,
deverão apresentar a Declaração de Enquadramento (Anexo V), acompanhada de
certidão ou outro documento, expedido pela Junta Comercial do domicílio da sede da
licrtante, emitida até 90 (noventa) dias antes da entrega dos envelopes, conforme Instrução
Normativa do DREI n° 10, do Departamento de Registro Empresarial e Integração publicada
no DOU de 06/12/2013.

3.10.1. A apresentação da declaração mencionada no item anterior é
facultativa e deverá ser entregue tão somente pelas licitantes efetivamente
enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que
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não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratarm
jurídico diferenciado.

3.10.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa
de pequeno porte ou cooperativa, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão
do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências
para verificar a veracidade da declaração.

3.11. Os documentos enumerados nos subitens 3.3 alíneas "a" e "b"; 3.10 deste edital,
deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma:

3.11.1. Documento(s) original(is): ou

3.11.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório; ou

3.11.3.Cópia(s) do(s) documento{s) devidamente autenticada(s) por servidor da
Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação do(s)
documento(s) origínal{is) para confronto.

3.11.3.1. A empresa íicitante que optar pela forma disposta no item 3.11.3 deste
edital, deverá comparecer na sala da Comissão Permanente de
Licitação, sito na Prefeitura Municipal de Pinheiro, com sede à Praça
José Samey, n.® 560, Centro, Pinheiro-MA, em dias úteis, de segunda-
feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs
(quatorze horas), munido do(s) documento(s) originai(is) juntamente
com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s).

3.11. Os Licitantes deverão apresentar a Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação (ANEXO IV).

3.12. Da Ordem dos Procedimentos:
3.12.1. A sessão do certame observará os seguintes procedimentos:

a) Credenciamento;
b) Abertura da Sessão
c) Apresentação da Deciaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO IV)
d) Da entrega dos Envelopes
e) Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances;
f) Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte
g) Fase de habilitação
h) Fase Recursal
i) Da Adequação da Proposta de Preço

* A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO, acarretará o impedimento do íicitante participar do PREGÃO, por ser
documento obrigatório por lei. (Inciso VII do Artigo 4° da Lei n® 10.520 de 17 de Julho de
2002)

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados
pessoalmente pelo representante credenciado, no locai, dia e hora acima mencionados, em
02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rut^adp^ísfi^cho e
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contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além
social do licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N«> 01

PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2020-SRP
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCUPMP
LOCAL; PINHEIRO-MA
DATA: 22/12/2020

NOME DA EMPRESA LICITANTE

ENVELOPE N° 02

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2020-SRP
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCUPMP
LOCAL: PINHEIRO-MA
DATA: 22/12/2020
NOME DA EMPRESA LICITANTE

4.2. Nâo será admitida a entrega de apenas um envelope.

4.3. Após a entrega dos envelopes, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os
representantes credenciados das licitantes.

4.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL, ou publicação em
órgão da imprensa oficial.

4.5. As propostas que não atenderem ás exigências do presente Edital ou que forem
omissas ou apresentem Irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento serão
desclassificadas.

4.6. Nâo serão aceitas documentação e proposta entregues em outros setores que não seia
o especificado no preâmbulo do Edital.

4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta
implicara a submissão às normas constantes da legislação que rege a matéria e ao presente
Edital de Pregão e seus Anexos.

5. DA PROPOSTA DÊ PREÇOS

5.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, Impressa em papel
timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de uso
cxjrrente, sem emendas, rasuras ou entrellntias, devidamente datada, assinada e rubricadas
todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo
de apresentação obrigatória:

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF endereço
TOmpleto, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato
bem como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente
para fins de pagamento; /íSvrTO
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b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e
de Identidade e cargo na empresa;

c) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos itens cotados, em
conformidade com as especificações do Termo de Referência - ANEXO I deste Edital;

d) Propostas de Preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em
algarismo, e total da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo
02 (dois) algarismos após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável. Nos preços
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo; transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação;

e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão de abertura dos Envelopes;

f) Prazo de Execução: Conforme estabelecido no Termo de Referência;

g) O prazo de validade da proposta ficará suspenso caso haja interposição de recursos;

h) Caso a proposta não conste prazo para inicio da execução do objeto desta licitação, fica a
empresa vinculada ao disposto nos Termos de Referências deste Edital.

5.2. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

5.3. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Editai e seus Anexos.

5.4. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do art 14 do
Decreto 3.555/2000.

5.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem
fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

5.6. Os iicitantes deverão apresentar uma via gravada em melo eletrônico (CD-ROM ou
PEN-DRIVE), preferencialmente em formato Excel. A falta ou apresentação em formato
diferente não ocasionará a desclassificação da licitante, contudo vale ressaltar a
importância de apresentação para proporcionar maior celeridade ao certame.

5.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos
originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais,
alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.8. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação

5.8.1. O pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com
base no valor unitário ou em dado predominante da proposta que permita inferir
a informação correta. Ç\ ^
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5.9. Antes de passar ao exame da documentação de habilitação da licitante detentdl^a^^
proposta classificada com o menor preço depois de encerrada a etapa competitiva, o
Pregoeiro deverá consultar, para verificar o eventual descumprimento de condições de
participação, os seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União (\AA(vw.portaidatransDarência.qov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(\vww.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.ohoT

5.9.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.9.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro excluirá sumariamente do
certame a licitante, por falta de condição de participação.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os licitantes que apresentarem as propostas de
menor e todas aquelas apresentadas com preços até 10% (dez por cento) superiores,
dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem
da etapa de lances verbais.

6.2. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preços em
conformidade com o definido no subitem anterior, o Pregoeiro fará o ordenamento das
melhores ofertas, até o máximo de três, colocadas em ordem crescente, quaisquer que
sejam os valores ofertados, conforme o disposto no Decreto Federal.

6.3. Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores será dada oportunidade
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e
decrescentes, para a escolha da proposta de menor valor.

6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

6.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas escritas e proclamadas aptas à fase de
lance, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço,
realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

6.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de
lances às demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição completa da
6ordem de lances.

6.8. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas,
exclusivamente pelo critério de menor preço.

6.9. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o menor
preço, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadameríbj^fespeito e
divulgando o resultado do julgamento.
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6.10. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todai _
exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o Pregoeiro examinará as
ofertas subseguentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente
declarado vencedor nessa fase,

6.11. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e
os por extenso, predominarão os últimos, independentemente de consulta ao licitante.

6.12. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajustada ao lance final, deverá ser
protocolada na CCL/PMP, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da lavratura da ata.

6.13. Serão desclassificadas aquelas propostas que;

6.13.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos;

6.13.2. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar
o julgamento;

6.13.3. Que contenham preços manifestamente Inexequíveis, assim considerados aqueles
que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que
comprove que os custos são coerentes com os praticados no mercado.

6.14. Se a proposta escrita de Menor Preço não for aceitável ou se a respectiva licitante
desatender às exigências habilitatórias, será examinada a oferta seguinte e a sua
aceitabilidade, procedida á habilitação da licitante que tiver formulado tal proposta, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições
deste Edital.

6.15. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de
menor preço por item, no sentido de que seja obtido o melhor preço.

6.16. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da equipe de
apoio e pelos representantes dos proponentes presentes.

6.17. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a proposta de preço
adequada ao último lance, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da assinatura da ata de
sessão.

6.17.1. Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo
Pregoeiro.

6.17.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados ao órgão licitante.

6.17.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edil
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6.17.4. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de
a oferta, estabelecer prazo para que o llcitante demonstre a exequibilidade de seu pre^
através de:

a) planilha de custo elaborada pelo próprio llcitante sujeita a exame pela
Administração;

b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.

6.17.5. A llcitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro e que não
demonstre posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela
não manutenção da proposta.

6.17.6. Confirmada a inexequibiiidade o Pregoeiro poderá reabrir a licitação convocando
sessão pública para dar continuidade ao certame.

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

7.1. A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no Item 4.1
deste Edital.

7.1.1. As declarações e outros documentos julgados necessários á habilitação, produzidos
pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa
ou do seu representante legal.

7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a
melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

7.3. A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere á:

7.3.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais
administradores;

d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da
prova de Diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento «cedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. (\
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7.3.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguiní
documentos:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou
equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade
Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços;

c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser
substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento;

7.3.2.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa á
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
ernitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

7.3.3. As mícroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no
item 7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e

certidões negativas ou positivas com efeito d^çerti^ã^^^tiva (art.
42, §1®, LC 123/06).
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7.3.3.1. Este benefício será concedido somente às empresas que atenderení'
disposto no subitem 3.10 deste edital.

7.3.3.2. A não-reguiarização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3,
implicará em decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado
à Administração convocar licitantes remanescentes.

7.3.4. Qualificação Econômico-Financeira,
apresentação dos seguintes documentos:

que será comprovada mediante a

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e
apresentados na forma da lei. vedados a substituição por balancetes ou balanços
provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo
circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a
01 (um), indicados pela licitante.

a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos
índices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou
superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação.

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da
LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2° CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem
habilitação em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou
para locação de materiais (art. 3° do Decreto Federal n° 8.538/2015).

a.3) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade.

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

I. Publicados em Diário Oficial ou;
II. Publicados em jornal de grande circulação ou;
III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013,
do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o
original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão,
na documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.

V. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal n® 6.022/2007);
nos termos do art. 2® da Instrução Normativa RFB n® 1774/2017, devendo apresentar
referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5® do art. 10 da Instrução
Normativa DREI n® 11/2013.

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 90
(noventa) dias de antecedência da data de apresentação da proposta^de
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7.3.5. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de;

a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprove que o Licitante prestou ou está prestando de modo

satisfatório serviços de mesma natureza e/ou similares aos da presente iicitacão.

sendo vedada a apresentação de atestados genéricos, devendo haver a

discriminação dos serviços.

a.1) 0(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá (ão) ser impresso{s) em papel

timbrado do emitente e conter, no mínimo, as seguintes informações: identificação da

pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado: identificação do licitante,

constando o seu CNPJ e o endereço completo; descrição clara dos serviços prestados,

devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

cargo/função.

a,2) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito

privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora. bem

como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador),

comprovadamente habilitado.

b) Apresentar prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do

Estado e/ou Município Sede da empresa, através de Alvará de Licença Sanitária de
laboratório, emitido pela ANVISA ou por suas gerências.

c) Certificado Proficiência em Ensaios Laboratoriais, emitido pelo órgão e

reconhecido pela Sociedade Brasileira de Patologia Clínica (SBPC).
7.3.5.1 O laboratório contratado deverá dispor e comprovar a competência dos
profissionais através de:

a) Certificado(s) emitido(s) pelo Conselho Regional de Farmácia ou Conselho

Regional de Biomedicina;

b) Para os responsáveis pela realização, execução e liberação de exames, o

laboratório contratado deverá apresentar comprovação de no mínimo um título de

especialista em cada uma das seguintes áreas: Hematologia, Imunohematologia,
c) Microbiologla e Patologia;

d) Currículos Profissionais e diplomas reconhecidos pelo MEC, dos técnicos em

laboratório, bioquímicos ou biomédicos responsáveis pela execução dos serviços.
7.3.6. Declaração Conjunta (ANEXO ill) que constará:

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notu
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalh
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aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto na da Lei Fec
8.666/93.

b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, inclusive
na vigência contratual, caso venha a ser contratado.

c) Declaração de elaboração independente de proposta.

7.4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido órgão da
Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos
enumerados nos subitens 7.3.1 ("a", "b", "c" e "d") e 7.3.2 ("a" e "b").

7.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente
inabilitado.

7.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do
lidtante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

7.8. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

7.9. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos
e documentos.

7.10. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos
somente em nome da matriz.

7.11. Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que
acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados
via postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do
Edital.

7.13. A validade dos documentos será a neles expressa, ou estabelecida em lei, admitindo-
se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) dias.

7.14. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

7.15. Serão aceitas somente cópias legíveis.
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7.16. Nâo serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.17. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.

7.18. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras
propostas escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de nova documentação.

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas.

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na
forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser entregue diretamente na
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMP. na Praça José Sarney. n° 560,
Centro, Pinheiro-MA, não tendo efeito suspensivo.

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

8.2. Caberá ao Pregoeiro (auxiliado pelo técnico competente) decidir sobre a petição no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para realização
do certame.

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele
estabelecidas.

9. DOS RECURSOS

9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório. poderá o licitante. ao final da sessão
pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo
registrado em Ata a síntese das suas razões de recorrer.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto
pelo Pregoeiro ao vencedor.

9.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de;

a) Julgamento das Propostas;

b) Habilitação ou Inabilitaçâo da licitante.

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra raz^s 03
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(dias) Úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recon^
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo legal, na
CCL/PMP, no endereço citado no subitem 8.1.1, terá efeito suspensivo, e, se acolhido,
invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente
informado, á consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes
da homologação do procedimento.

9.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,
a Autoridade Superior poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a
contratação com a licitante vencedora.

10. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação
no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA.

10.2. O registro de preços terá vigência máxima de 01 (um) ano. vedada qualquer
prorrogação que ultrapasse esse prazo, fixado no art. 15, § 3°, inciso III, da Lei n° 8.666/93.

11. DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O presente certame licitatório, destinado ao Registro de Preços, não obriga a
Prefeitura Municipal de Pinheiro a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo
ocorrer à contratação de terceiros sempre que houver propostas mais vantajosas.

11.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Administração convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.

11.3. É permitido que outros licitantes também venham a praticar o preço registrado.

11.4. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando:

I - descumprir as condições assumidas no instrumento por ele assinado;

II - não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao praticado pelo
mercado;

III — quando, justificadamente, não for mais do interesse da Administração.

12. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

12.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a autoridade
competente, poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com
a licitante vencedora.

12.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de
Pinheiro convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo def 0.§ (çiríftçOns^ úteis,
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assinar o Contrato, na forma da minuta apresentada no ANEXO VIU, adaptado à
vencedora, sob pena de decair o direito ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas
artigo 81 da Lei n. 8.666/93.

12.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

12.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, o
Pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus
Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, nos termos do item 7 deste Edital,
em sessão pública, a se realizar em hora e local previamente informados, na qual o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e ele adjudicado o objeto do certame.

12.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades legalmente estabelecidas.

12.8. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

12.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Prefeitura Municipal de
Pinheiro, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor
responsável, acompanhadas das certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto á Previdência Social - CND,
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

13.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou
inadimplência contratual.

14 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

14.1 - Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da CONTRATADA
após a emissão da Ordem de Serviços.

a) advertência;

b) multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor tal da Nota de Empenho »
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c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar""
a Prefeitura Municipal de Pinheiro, pelo prazo de ater 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.2 - As sanções previstas alíneas ' a c ' e ' d ' poderão ser aplicadas conjuntamente
com a previstas na alínea ' b'.

14.3 — Caberá à Prefeitura Municipal de Pinheiro propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

14.4 - A contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre
outras hipóteses legais, quando:

a) fornecer os produtos desconforme com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pela Contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

14.5 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Prefeitura Municipal de Pinheiro, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

14.6 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação, em conta bancaria a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pinheiro.

14.7-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

14.8 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou reveladas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

14.9 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

14.10 - O prazo de execução se dará conforme Termo de Referência.

14.11 - Toda prorrogação em relação ao prazo de execução deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, devendo a
solicitação ser encaminhada imediatamente.
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PG n» MB/7O20 - SRP/PVIP.-M A ~~
Ediul - Prcglo Pmencta) por gmpo Serviços - Hífctltucjo Coinpieia - Hibndo (marçem de preferência ne«e ponio; - LC 147

ti.en* iO!:cX-2

C N PJ N. i o 6; 2p o, 7 4 5/0 Òp i-8ò;^''



URJTICUPU

Físc. G? 3

" mn.....

jdSsnagg^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

ESTADO DO MARANHÃO

quando do momento da contratação {§2°, art. 7°. Decreto Federal n° 7.892/2013).

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.J. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores,
farão parte Integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

16.2. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública; e ainda:

16.2.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a
fundamentar as decisões;

16.2.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado e acessível a todos os interessados; e

16.2.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta,
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.
16.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação
do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na
Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMP, através do fax (98) 3381-0608 ou
entregue diretamente na própria Comissão, situada na Praça José Sarney, n° 560, Centro,
Pinheiro-MA, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 às 14:00 horas, obedecidos os
seguintes critérios:

a) Não serão levadas em consideração pelo Pregoeiro. quaisquer consultas, pedidos ou
reclamações relativas ao edital que não tenham sido formuladas até 02 (dois) dias úteis
antes da data marcada para recebimento dos envelopes;

b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, como também
pedidos ou consultas formuladas via e-mail.

c) Os esclarecimentos ás consulentes serão comunicados a todos os demais interessados
que tenham adquirido o presente edital.

16.4. Fica assegurado á Prefeitura Municipal de Pinheiro, o direito de, no interesse da
Adminjstraçào, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
16.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primetro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e inciuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Prefeitura Municipal de Pinheiro.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão públiça jáe
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16.9. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

16.10. O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de interesse
público, ou anulá-la por ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de suas fases,
devidamente justificado, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
16.10.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

16.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n®
10.520/2002 e subsidiariameníe da Lei n® 8.666/93.

16.13. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art 3® Lei
Federal n® 8.666/93)

16.14. Este editai e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão
CENTRAL de Licitação - CCL/PMP, localizada na Praça José Samey, n® 560, Centro,
Pinheiro-MA, de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 ás 14:00 horas onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00
(cinqüenta reais), realizado exclusivamente através de Documento de Arrecadação
Municipal ~ DAM.

16.15. Ao adquirir o editai, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá
notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a
notificação encaminhada ao endereço fornecido.

16.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Termo de Referência:

ANEXO II - Modelo de Carta Credencial;

ANEXO ili - Modelo de Declaração Conjunta;

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO V - Declaração de Enquadramento;

ANEXO VI — Modelo de Proposta Comerciai;

ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta do Contrato.

15.17 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da justiça Estadual da Comarca de Pinheiro -
MA, Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pinheiro (MA), 04 de dezembro de 2020.

SILVANO

R
MORAES RIBEIRO

o da CCL/PMP
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PREGÃO PRESENCIAL N® 048/2020 - SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço para futura e eventual contratação

de pessoa jurídica para a realização de exames laboratoriais constantes na tabela

SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde deste Município,
com fomecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários,

conforme quantidades e descrições de cada item que compõe o objeto, constantes no

item 3 deste Termo de Referência.

;?M^4MSTiFipAfi;iyA

2.1. Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o

seu artigo 196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação;

2.2. Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes;

2.3. Considerando a necessidade de atendimento de serviços especializados

conforme os parâmetros da portaria n®. 1097 de 2006;

2.4. Considerando a Portaria/GM 1101 de 2002, que estabelece os parâmetros de

cobertura assistenciais;

2.5. Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as

Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão,

compromisso entre os gestores do SUS em torno das prioridades que apresentam
impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a gestão
do sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento;

Planejamento, Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação; participação e
Controle Social; Gestão do trabalho e Educação na Saúde;
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2.6. Considerando a Portaria GM/MS N° 1.034, de 5 de Maio de 2010, em

9", II, para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como

referência a Tabela de Procedimentos SUS;

2.7. Considerando a Portaria GM/MS N® 129, de 21 de Fevereiro de 2014, que

garante o recurso para pagamento dos serviços de patologia clinica com repasse ao

fundo municipal de saúde;

2.8. Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviço laboratorial

ao munícipio de Pinheiro-MA, de forma a complementar a assistência á saúde;

2.9. Considerando a inexistência de pessoal e de equipamentos especializados

para realização dos referidos procedimentos nas unidades;

2.10. Busca-se melhorar o acesso para atender as necessidades da população e

minimizar a demanda reprimida, de forma a manter com integralidade o funcionamento

dos serviços sem interrupção, já que a empresa contratada atenderá com recursos

humanos e técnicos titulados e especializados;

2.11. A contratação dos serviços justifica-se pela motivação em otimizar o uso dos

recursos públicos, a fim de superar dificuldades como a falta de profissionais qualificados

para estes serviços e assegurar o alcance da qualidade na execução dos serviços

laboratoriais.

2.12. Diante disso, os Exames Laboratoriais são necessários como apoio para

diagnóstico de inúmeras patologias, assim sendo, a contratação de Laboratório para a
prestação de serviços de Análises Clínica são indispensáveis, como instrumento para

complementar a assistência médico-ambulatorial realizada nas Unidades de Saúde do

Município de Pinheiro-MA;

lèij^^ípSPECiFIÇAÇÕES E QUANTITATÍ^^

3.1. As especificações dos exames e quantidades do objeto de Termo de

Referência encontra-se detalhados no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO Código SUS UNIDADE QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL
1 AGIDO URICO 202010120 SERVIÇO 9.000 RS 1.85 RS 16.650.00
2 AMILASE 202010180 SERVIÇO 9.000 RS 2.25 RS 20.250.00
3 BILIRRUBINA TOTAL FRAÇÕES 202010201 SERVIÇO 9.000 RS 2.01 RS 18.090,00
4 COLESTEROL HDL 202010279 SERVIÇO 15.000 R$ 3.51 R$ 52.650,00
5 COLESTEROL LDL 202010287 SERVIÇO 15.000 RS 3,51 RS 52.650.00
6 COLESTEROL TOTAL 202010295 SERVIÇO 15.000 RS 1,85 RS 27.750.00
7 CREATININA 202010317 SERVIÇO 12.000 RS 1,85 R$ 22.200.00
8 GLICOSE ATUAL 202010473 SERVIÇO 30.000 RS 1,85 RS 55.500.00
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9 POTÁSSIO 2020Í0600 SERVIÇO 10.000 R$ 1.85

Í0

a:

10 SÓDIO 202010635 SERVIÇO 10.000 R$ 1,85 RS 18.500,00

11 TGO 202010643 SERVIÇO 10.000 R$ 2,01 RS 20.100.00 1

12 TGP 202010651 SERVIÇO 10.000 R$ 2,01 RS 20.100.00 !

13 TRIGLICERIDIO 202010678 SERVIÇO 15.000 R$ 3.51 RS 52.650,00 j
14 URÉIA 202010694 SERVIÇO 12.000 R$ 1.85 RS 22.200,00 J

15
HEMOGRAMA COMPLETE
(ERITROGRAMA + LEUCOGRAMA)

202020380 SERVIÇO
32.000 RS 4.11 RS 131.520.00 1

16
TAP ~ Tempo de Atividade
Protombinica

202020142 SERVIÇO
9.000 RS 2.73 RS

1

24.570.00 1
17 TP - Tempo de Protombinica 202020126 SERVIÇO 9.000 RS 2.85 RS 25.650,00 ;

18
TTPA - tempo de tromboplaslina
Pardalativada

202020134 SERVIÇO
9.000 RS 5.77 RS 51.930.00

19 VHS hemossedimentaçâo (VHS) 202020150 SERVIÇO ! 9.000 RS 2.73 RS 24.570,00

20 Coaquioqrama (tap-tp-ttpa-imr) 202020070 SERVIÇO 9.000 R$ 2.73 RS 24.570,00

21 Parasitologico 202040178 SERVIÇO 22.000 RS 1.65 RS 36.300,00

22 FERRITINA 202010384 SERVIÇO 10.000 RS 15,59 RS 155.900,00

23 ASLO 202030474 SERVIÇO 9.000 RS 2.83 RS 25.470,00

^ 24 HCG - caríonica qualitativa 202060217 SERVIÇO 9.000 RS 7.85 RS 70.650,00

25 Grupo sanauineo - fator RH 202120082 SERVIÇO 9.000 RS 1,37 RS 12.330,00

26 Fator reamatoede-iatex 202090302 SERVIÇO 9.000 RS 1.89 RS 17.010,00

27 Dosagem de Proteina C reativa
02.02.03.020-

2
SERVIÇO

9.000 RS 2,83 RS 25.470,00

28 REACAO DE MONTENEGRO 10 202031101 SERVIÇO 9.000 RS 2.83 RS 25.470.00 :

29
TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE
SIFILIS

202031110 SERVIÇO
9.000 RS 2,83 RS 25.470.00

30
TESTE FTA-ABS IGG P/

DIAGNOSTICO DA SIFILIS
202031128 SERVIÇO

9.000 RS 10.00 RS 90.000,00 1
31

TESTE FTA-ABS IGM P/

DIAGNOSTICO DA SIFILIS
202031136 SERVIÇO

9.000 RS 10.00 RS 90.000,00 i
32 URINA EAS 202050017 SERVIÇO 25.000 RS 3,70 RS 92.500.00

33 LIPASE 202010554 SERVIÇO 9.000 RS 2.25 RS 20.250,00

34

TESTE NÃO TREPONEMICO P/

DETECÇÃO DE SIFILIS EM
GESTANTES

02.02.03.117-

9
SERVIÇO

7.000 RS 2,83 RS 19.810,00

35
VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM

GESTANTE
202031179 SERVIÇO

7.000 RS 2.83 RS

1

19.810,00

36 CPK 202010325 SERVIÇO 12.000 RS 3,68 RS 44.160.00

37 CKMB 202010333 SERVIÇO 12.000 RS 4,12 RS 49.440,00

® 38
DOSAGEM DE ANTIGENO
PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)

202030105 SERVIÇO
9.000 RS 16,42 RS 147.780.00

39
DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-

TRANSFERASE (GAMA GT)
202010465 1 SERVIÇO

8.000 RS 3,51 RS 28.080,00

40
EXAME CITOPATOLOGICO

CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA

02.03.01.001-

9
SERVIÇO

8.000 RS 6,97 RS 55.760,00 ;

41 FOSFATASE ALCALINA 202010422 SERVIÇO 9.000 R$ 2,01 RS 18.090,00 !

42 DOSAGEM DE TROPONINA 202031209 SERVIÇO 9.000 RS 9,00 RS 81.000.00

43 HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 SERVIÇO 3.000 RS 18,55 RS 55.650,00

44 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 202010503 SERVIÇO 4.000 RS 7,86 RS 31.440,00

45 HEPATITE B-ANTI-HBS 202030636 SERVIÇO 5.000 RS 18,55 RS 92.750.00

46 ANTIGENO AUSTRALIA - HBSAG 202030970 SERVIÇO 2.500 RS 18,55 RS 46.375,00

47 PESQUISA DE ANTI-HCV 202030679 SERVIÇO 5.000 RS 18,55 RS 92.750.00

48 CITOMEGALOVIRUS IGG 202030741 SERVIÇO 3.000 RS 11,00 RS 33.000,00

49 CITOMEGALOVIRUS IGM 202030857 SERVIÇO 3.000 ;  RS 11.61 RS 34.830.00

50 CORTISOL 202060136 SERVIÇO 2.000 1  RS 9,86 RS 19.720,00

51 CULTURA DE BACTÉRIAS P/ IDENTl 202080080 SERVIÇO 9000 RS 5,62 RS 50.580.00

52 ESTRADIOL 202060160 SERVIÇO 2.000 RS 10.15 R$ 20 300,00

53 FATOR ANTI-NUCLEAR 202030598 SERVIÇO 2.000 RS 17.16 RS 34.320.00

54
HORMONIO FOLICULO

ESTIMULANTE(
202060233 SERVIÇO 3.000

RS 7.89 RS 23.670.00

55 HEPATITE A (HVA IGG) 202030806 SERVIÇO 5.000 RS . 18.55 -  «RS 92.750,00
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RS 18,55SERVIÇO202030911HEPATITE A (HVA IGM)
SERVIÇO202030814RUBEOLA. ANTICORPOS IGG

51.480.00SERVIÇO202030920RUBEOLA. ANTICORPOS IGM
31.290.003.000SERVIÇO202060349TESTOSTERONA
39.330.00SERVIÇO202060357TESTOSTERONA LIVRE
50.910,00SERVIÇO202030768TQXOPLASMOSE - IGG
55.650,00SERVIÇO202030873TQXOPLASMOSE - IGM
10 530,00SERVIÇO202010392FERRO SERICO

3.000SERVIÇO202080048OU BK. PESQUISABAAR
VALOR GLOBAL

^^íiDA^üALiglC^^ TÔNICA

4.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de;

a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que o Licitante crestou ou está prestando de modo satisfatório
serviços de mesma natureza e/ou similares aos da presente licitação, sendo

vedada a apresentação de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos

serviços.

a.1) 0(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá (âo) ser innpresso(s) em papel timbrado
do emitente e conter, no mínimo, as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica e do
responsável pela emissão do atestado; identificação do licitante. constando o seu CNPJ e o
endereço completo; descrição clara dos serviços prestados, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

a.2) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este
deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora. bem como a assinatura do
responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e
com firma reconhecida.

b) Apresentar prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou
Município Sede da empresa, através de Alvará de Licença Sanitária de laboratório,
emitido pela ANVISA ou por suas gerências.

c) Certificado Proficiência em Ensaios Laboratoriais, emitido pelo órgão e reconhecido pela
Sociedade Brasileira de Patologia Clínica (SBPC).

EXECUÇÃO^POS SERVIÇOS

5.1 A execução dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a respectiva
Ordem de Execução de Serviços, combinado com o Termo de Referência, sempre
acompanhado do respectivo documento fiscal.

Pàs 24/51
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5.2 A Contratada disponibilizará mâo-de-obra especializada, instrumer
equipamentos, e toda infraestrutura necessária para a perfeita execução do serviço
proposto.

5.3 Todos os laudos dos exames realizados deverão ser entregues nas Unidades

informadas no objeto deste Termo, conforme a necessidade e demanda das mesmas.
5.4 A empresa contratada deverá montar estrutura física de Atendimento dentro

do Laboratório Central Municipal recolhendo os exames de todas as unidades de saúde

do Município de Pínheiro/MA, para receber as solicitações de exames de pacientes,
realizar o cadastro, receber as amostras biológicas e realizar o acondicionamento,

transporte do material biológico ao laboratório de análises e processamento das
amostras, além de entregar o resultado dos exames.

5.5 Todos os profissionais designados à prestação dos serviços deverão estar

cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde -CNES.

5.6 O laboratório deverá possuir Certificado de Regularidade emitido pelo

Conselho Regional de Farmácia do Maranhão e Alvará Sanitário emitido pela Vigilância
Sanitária Estadual/Municipal, conforme a competência.

5.7 O laboratório contratado deverá ter Programa de Controle Interno de

Qualidade e comprovar a Inscrição em Programa de Controle Externo da Qualidade em

Sociedade Científica reconhecida.

5.8 O laboratório contratado deverá possuir o Plano de Gerenciamento de

Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) atendendo aos requisitos da RDC/ANVISA n°

306 de 07/12/2004 e Resolução CONAMA n® 358, de 29 de abril de 2005, suas

atualizações, ou outros instrumentos legais que venham a substitui-las.

5.9 O Laboratório contratado deverá apresentar POP's técnicos de amostra,

manual de coleta, onde constem os tipos de amostra (sangue total, urina, soro, etc.), a

orientação do preparo prévio do paciente, a conservação e transporte adequados das

mesmas.

5.10 O laboratório contratado deverá dispor e comprovar a competência dos

profissionais através de:

5.10.1 Certificados emitidos pelo Conselho Regional de Farmácia ou Conselho

Regional de Biomedicina;

5.10.2 Para os responsáveis pela realização, execução e liberação de exames,

o laboratório contratado deverá apresentar comprovação de no mínimo

um título de especialista em cada uma das s^uintes áreas;

Hematologia, Imunohematologia,

PGo»04art020-SRI»/l»MPíMA
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5.10.3 Microbiologia e Patologia:

5.10.4 Currículos Profissionais e diplomas reconhecidos pelo MEC. dos
técnicos em laboratório, bioquímicos ou biomédicos responsáveis pela

execução dos serviços.

5.11 A empresa contratada deverá dispor de Setor de Microbiologia próprio,
comprovando a existência dos equipamentos através de documento de fabricante dos
mesmos.

5.12 A empresa contratada, de acordo com a especificação, deverá instalar
apenas um posto de coleta em uma unidade de saúde especifica, qual seja Laboratório
Central de Pinheiro que recebera todos os exames do Município de Pinheiro.

5.13 A empresa contratada, deverá disponibilizar um Responsável Técnico - RT
legalmente habilitado com certificado emitido pelo respectivo Conselho de classe que
assuma perante a Vigilância Sanitária a responsabilidade do posto de coleta laboratorial.

5.14 Os procedimentos de coleta de material para exame deverão ser delegados a
profissionais da área da saúde, devidamente treinados e legalmente habilitados para tal
função, a qual será exercida sempre sob supervisão do responsável técnico

5.15 O Posto de Coleta somente estará aptos para o funcionamento quando

devidamente autorizados pelo órgão sanitário competente.

5.160 Posto de coleta deve dispor dos equipamentos:

5.16.1 refrigerador;

5.16.2 termômetros;

5.16.3 centrifuga;

5.16.4 autoclave pequena para descontaminação

5.17 No Posto de Coleta somente poderão ser utilizados materiais descartáveis, de

uso único (agulhas, seringas, tubos para coleta), de fabricação nacional ou importados,
classificados como produtos correlatos, devidamente registrados, ou isentos de registros

junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA/MS, conforme o caso.

5.18 Os frascos para coleta de material biológico (urina, fezes) deverão ser

fornecidos pelo laboratório, devidamente esterilizados e descartáveis, assim como os
tubos para coleta de sangue.

5.19 Todos os procedimentos executados no Posto de Coleta devem ser

registrados , de modo a facilitar o rastreamento de exames, desde a coleta até o seu
resultado final.
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5.20 O Posto de Coleta deve dispor de Procedimento Operacionais Padrão (PÒí
devidamente assinados, datados e revisados anualmente pelo Responsável Técnico em
conformidade com os POPs do Laboratório de Apoio.

5.21 Os postos de coleta laboratorial devem atender aos requisitos da
RDG/ANVISA n° 306 de 07/12/2004. suas atualizações, ou outro instrumento legal que
venha substituí-la.

5.22 Na execução dos procedimentos devem ser observadas as normas prescritas
de biossegurança conforme legislação especifica

5.23 A execução dos serviços terá inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, após recebimento da Ordem de Execução de Serviços, emitida pela SEMSA.
datada e assinada, pela Autoridade competente.

5.24 A empresa contratada deverá disponibilizar motoqueiro/motorista em serviço
de 24 horas para cada resgate das amostras nas unidades.

5.25 Do armazenamento e transporte;

5.25.1 Cabe à empresa contratada dispor de veiculo adequado para o transporte
dos materiais produzidos em cada laboratório. O abastecimento e
manutenção dos veículos são de responsabilidade da contratada,
devendo a mesma garantir a continuidade do sen/iço em qualquer

situação.

5.25.2 Cabe à empresa contratada dispor de caixas, ipor, termômetro, galerias,
sacos, invólucros ou outros insumos apropriados para o correto
armazenamento entre o posto de coleta e o laboratório, de forma que

garanta a integridade das amostras e a viabilidade.

5.25.3 Os recipientes para acondicionamento de material coletado, devem ser
isotérmicos, higienizável, impermeável, dotado de mecanismos ou
dispositivo tal que impeçam o extravasamento das amostras e confiram
total segurança ao seu transporte, possuindo externamente simbologia de
risco biológico e dados de identificação do laboratório responsável pelo
material.

5.25.4 Os recipientes de transporte devem possuir termômetro e planilha de
registro de temperatura e horário de saída e chegada do material
coletado.

5.25.5 Os Laboratórios de Análises, Patologia e Congêneres devem possuir

contrato de transporte caso o serviço seja terceirizado.
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5.25.6 As pessoas responsáveis pelo transporte do material biológico
receber treinamento que inclua também normas de biossegurança.

5.25.7 O transporte do material deve garantir a qualidade de análise em
conformidade com os critérios de tempo e distância estabelecidos pela
Portaria 787/2002GM/MS ou outra que venha a substituir.

5.25.8 Todo transporte de material biológico humano fica submetido às regras e
procedimentos estabelecidos na RDC n® 20 ANVISA.

[6pDifíS. QBRI0/VÇPES DA CONTRATADA

6.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais.

6.2 Obrigar-se a manter-se, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por elas assumidas e com todas as condições de habilitação e
qualificação já exigidas na Licitação, e documentação pertinente atualizada,
comunicando a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento SEMS qualquer
alteração que possa comprometer a manutenção do presente.

6.3 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos de 25 % (vinte e
cinco) por cento do valor inicial do contrato;

6.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, e quaisquer
outros custos diretos e indiretos que incidam ou venham incidir sobre os serviços
realizados; cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

6.5 Responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar ao
Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.

6.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

6.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
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obrigada, exceto nas condições autorizadas neste Termo de Referência.

6.8 Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar
do inicio da vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e
conforme especificações deste Termo.

6.9 Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias corridos, quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo;
alteração nos sócios, mudança de endereço e etc. durante o prazo de vigência do
contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação.

6.10 Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas após notificação, quaisquer falhas, ocorrências de interrupção na prestação dos
serviços.

6.11 Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações
formuladas.

6.12 Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que se refiram a Contratada, independente de solicitação.

6.13 Enviar, antecipadamente, para as unidades, os materiais necessários para a
realização do procedimento decoleta;

6.14 Responsabilizar-se pelo transporte do material biológico, dando prioridade aos
exames pedidos com urgência, que deverão ser liberados online, quandosolicitado,

6.15 Disponibilizar site para acompanhamento da realização dos procedimentos,
contendo as seguintes informações: data e horário de recebimento, forma de coleta,
informações pré-analiticas, previsão de entrega dos resultados e, posteriormente, os
laudos para verificação;

6.16 Colocar-se a disposição para visita do contratante para avaliação da sua

estrutura e serviçosprestados.

6.17 Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE, por escrito,
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante o cumprimento do contrato
para adoção imediata das medidas cabíveis;

6.18 Manter no mais absoluto sigilo e confidencialidade, de forma a impedir que
terceiros venham a ter acesso ou conhecimento de documentos, informações e
materiais de propriedade da CONTRATANTE, obrigação esta. «pue p^dur^á durante
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toda a vigência do Contrato mesmo após o seu término ou rescisão, sob pc
sofrer sanções civis e penais cabíveis, pela não observância desta obrigação.

6.19 Realizar os exames constantes do Anexo li deste Termo de Referência.

6.20 Caso a prestação não seja iniciada dentro do prazo, a Contratada ficara
sujeita às sanções estabelecidas neste Contrato.

6.21 Assegurar-se da boa prestação do serviço e verificando periodicamente o seu
bom desempenho.

6.22 Arcar com as responsabilidades decorrentes do objeto deste contrato, nos
termos do Código Civil, do Código de Defesa e Proteção do Consumidor, no que
compatíveis, e da Lei8.666/1993.

6.23 Obriga-se a manter seu pessoal uniformizado e limpo, identificando-os através
da logomarca do laboratório.

6.24 Implantar normas de Biossegurança e Proteção junto aos seus funcionários
conforme recomendação da ANVISA.

6.25 Elaborar exames e emitir laudos, nas especialidades previstas no objeto deste
Termo de Referência, disponibilizando os resultados dos exames de análises clínicas
em tempo hábil.

6.26 Atender o cliente com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário,
mantendo sempre a qualidade na prestação/execução dos serviços contratados.

6.27 Responsabilizar-se por insumos necessários para coleta e transporte de
amostras, (agulhas, tubos, tubos para transporte de material biológico, e outros tubos
específicos utilizados pelo laboratório licitante),

6.28 Responsabilizar-se pelo transporte do material biológico contemplando a
logística necessária para o andamento da rotina laboratorial.

6.29 Responsabilizar-se pelos materiais biológicos a partir da coleta, o preparo dos
mesmos, o planejamento de produção, condições necessárias de armazenamento e
transporte em caixas adequadas e todos os itens necessários para acondicionamento
e preservação da amostra, sua efetiva análise até a emissão do laudo,

6.30 Cabe à empresa contratada a responsabilidade da implantação da
Qualificação Nacional em Citopatologia na prevenção do câncer de colo do útero
(QualiCito) atendendo aos requisitos da Portaria n" 1.325/GM/MS, de 22 de julho de
2016, suas atualizações ou outro instrumento legal que venha sut ̂ Pág 30'5i
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6.31 A empresa contratada deverá imprimir o canhoto de comprovação
paciente, especificando a relação de exames a serem realizados, as amostras
coletadas, data da coleta, nome do paciente, sexo do paciente, idade do paciente, n°
do cartão sus. nome da unidade de coleta. n« de controle da unidade de coleta/senha,
nome e CRM do médico solicitante, observação quanto às amostras, período de jejum,
amostras pendentes, outras observações quando necessárias.

6.32 A empresa contratada se responsabilizará pelo arquivamento digital dos
resultados dos exames por um período não inferior a 5 anos, podendo ser requisitado
pelo Contratante a qualquer tempo.

6.33 Cabe à empresa contratada a responsabilidade da implantação do Plano de
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) atendendo aos requisitos
da RDC/ANVISA n" 306 de 07/12/2004. suas atualizações, ou outro instrumento legal
que venha substitui-la.

DA CONTRATANTE

7.1 A CONTRANTANTE obriga-se a;

7.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados;
7.3 Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da

CONTRATADA, o preço e a descrição do{s) objeto(s) contratados(s);

7.4 Convocar a CONTRATADA e-mail. ou telefone, para sanar possíveis
irregularidades ocorridas na execução do presente contrato;

7.5 Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas
certidões ou documentos vencidos;

7.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da
licitação e no presente contrato.

7.7 É de responsabilidade da CONTRATANTE, a limpeza e conservação do
ambiente e cabe a contratada a LIMPEZA, ASSEPSIA e GERÊNCIAMENTO dos
resíduos produzidos no Laboratório Central na execução de seus serviços .

8.1 A empresa contratada deverá funcionar 24 horas (todos os dias, inclusive
feriados). Deverá possuir laboratório central com capacidade de^jljiçâo de

POn*048,'2020-SRP.'P.«»iP.^fA . , .
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acordo com a estimativa de demanda mensal conforme tabeia em ane)
forma a liberar o resultado em prazo máximo de até 4 horas. A limitaçao e
controle de determinados exames poderão ser instituídos pela Direção da
unidade.

"9-7PQ^I?A^A'!'^0

9.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura do fornecimento, devidamente atestado peios fiscais
indicados no contrato;

9.2 O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA
EMPRESA, devendo está demonstrar tal situação apresentando os documentos
relacionados no instrumento contratual.

9.3 A entrega da fatura será feita na sede administrativa da prefeitura municipal
de Pinheiro/MA.

9.4 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento
do bem ou serviço até o 5° dia do mês subsequente ao faturado. A data da
apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo
pelo responsável do recebimento do bem ou serviço.

9.5 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante depósito
bancário em conta corrente por ela indicada ou por meio de uma vez satisfeitas as
condições estabelecidas no termo de referência e no Edital.

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos da Lei Federal
8.666/93.

atòaD^!Í?,ES,PJSÃO Ç.ONTRATyAL , , .

Estará automaticamente rescindido o contrato que:

a) Subcontratar a execução dos serviços

b) Recusar de atender, sem motivo considerado, justificado, a demanda de trabalhos
junto à Secretaria Municipal de Saúde de Pinheiro.

c) Não cumprir o que for estabelecido no contrato de prestação de serv<^^

1^1 _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
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d) Utilizar contrato de maneira enganosa ou que possa trazer prejuízo a Secretí
Municipal de Saúde de Pinheiro.

BÍAS;SANGÕESjftDMINISTRATIVAS

12.1. As sanções administrativas fixadas nas normas, aplicadas aos licitantes e
contratados, estão previstas no Art. 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, abaixo elencadas.

I. Advertência, por escrito;

II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato,
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos,

IV. Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.2 As sanções administrativas previstas seguem um sistema gradual, da mais
leve (advertência) a mais severa (declaração de inidoneldade) e são independentes
entre si, podendo ser aplicadas.

.Serviço» - Habiiiiíçâo Compie.» - HiSriõoímatge.n de ptcftténc.e rerie pottu.) - LC U7r:
c n* U)52&ví:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2020 - SRP
ANEXO li

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Prefeitura Municipal de .p^p
Att.: COMISSÃO GENTF^L DE LICITAÇÃO - CCL/PMP

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N^ 048/2020 - SRP

CNPJ

Na qualidade de representante legal da empresa
sob o n.° —

portador da Cl n.

inscrita no

o  Sr.credenciamos

e do CPF n.°

para nos representar na licitação em referência, com poderes para
formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal com reconhecimento de firma

e n' 10 >20-0

Josc,,Sa.«;n Pinheiro -r, Maranhao

■  , . : ,: V 7 - ■ V .' \*y.- vft■ yfr - f -
CNPJ N.s 06:200:745/0^1^^^^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2020 - SRP

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N" 048/2020 - SRP

A empresa insc"'^ no CNPJ n" por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) portador
(a) da Cl n° e do CPF n" DECLARA, sob as sanções
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

Ouanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante oSoTnS V d? Art. 27 da Lei n» 8.666, de 21_de junho de 1983, acresado
oeia Lei n" 9 854 de 27 de outubro de 1999, que nao possui em seu quadro de
pessoaT empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos.
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32. § 2.°.
da Lei Federal n ® 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a
inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum
pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e
que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9®, III. da Lei Federal n.° 8.666/93, que
não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de orgao ou
entidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos do artigo 9*^. I e II. da Lei Federal n,° 8.666/93.
que não incide em suas hipóteses vedadas.

3) Quanto à elaboração independente de proposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante). e que o

conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a. discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto
a participar ou não da referida licitação.

Serviço» - HsbilitiiçioCw.pkm - Híbrido <i<..ra«n de prcfcrincia pon.ol - LC Uld
10 520



- "•Tf(j|aBrTi| fHiPr

_H5SK3a5t

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

ri\ Oue O conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte, direta
indiretamente comunicado a ou discutido com qualquer outro partiapante potência
ou de fato da' (identificação da iicitação) antes da adjudicação do obieto da referida
licítsçâo'

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte direta ou
' Mretaminte, Informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de

(Órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas,
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraçao e que detem

plenos poderes e informações para firmá-ia.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração devera ser
emitida em papel çue identifique o órgão (ou empresa) emissor]

Strviço.. Hal>ilit»v»ü Compicla - Hibndo {«.trgcn. ile prcr«é..c.» ntiw pomo) ~ LC l^TCOl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2020 - SRP

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prefeitura Municipal de .pup
Att.; COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO CCL/PM

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N" 048/2020 - SRP

A  empresasaci
inscrita no CNPJ sob o n:

'

por intermédio de seu representante legal Sr.
j  -1 /^i r» O e do CPF n.°portador da Cl n° e uu

DECLARA, sob as penas da lei. nos termos do art. 4°. inciso VII. da
Lei n° 10.520/02. que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no
edital da licitação acima identificada.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

lEsta declaração deverá ser emitida em papei que lder,tifique o órgão (ou empresa) emissor]

S«viç« . HshiUrs^o Co„.plcU - lUt-ridu ,n.ar«.n d, pr.tV.én.U ne^er^mio) - LC M7r:0..



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL H° 048/2020 - SRP

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N" 048/2020 - SRP

A empresa
inscrita no CNPJ n° por

intermédio de seu representante iegal o (a) portador
(a) da 01 n- e do CPF n» DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que: Quanto a condição ME/EPP/MEI/COOP, esta empresa esta excluída das
vedações constantes na Lei Complementar n". 147/2014 e; na presente data, é considerada.
( ) MICROEMPRESA. conforme Lei Complementar n° 147/2014,
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar rf 1472014;
(  ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

lObsetvação em caso afirmativo, assinaiar a ressaiva acima - E^/a dectemção deverá ser
emitida em papei que identifique o órgão (ou empresa) emissor]

Pàg.38/51
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2020 - SRP

ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo
assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no
edital e seus anexos.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL;

SEDE:

CNPJ:

TELEFONE/FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE QÜANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL |

1

2

3

... —1

3. PRAZO PARA EXECUÇÃO:
4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço)

Pinheiro (MA), de de

Assinatura do representante legal da empresa

PO o* OiifXfíü - SRP.'PMP/M A
Edital - P.-eglo Preícnciíl por grupo Serviço» Habilitação Completa - Hibr.do (maiiíent Uc preiiscncia :ic»le pootoi LC U7.-:o»4 - I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 048/2020-SRP

ANEXO VII

"MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 12020 PMP.

Por este Instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHEIRO, situada à Praça José Sarney, n® 560, Centro. Pinheiro-MA,
Inscrita no CNPJ sob o n® 06.200.745/0001-80. neste ato representada pela Sra. Patrícia
Helena Ramos da Costa Oliveira. Secretária Municipal de Administração, Planejamento.
Tributos e Finanças de Pinheiro/MA, CPF n®. . Rg n®. , residente neste
município, a seguir denominado simplesmente PREFEITUF^ MUNICIPAL DE PINHEIRO,
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial n® 048/2020-SRP,
bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação do
processo n® 7.073/2020, resolve registrar o(s) preço(s) ofertado{s) pela(s) empresa(s) abaixo
identificada(s). de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s). atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei n® 10.520/02 e subsidiariamente,
no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos
preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira: Do objeto

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, para futura e
eventual contratação de pessoa jurídica para a realização de exames laboratoriais
constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de
Saúde deste Município, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de
obra necessários, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do
editai da licitação Pregão Presencial n® 048/2020-SRP, que passa a fazer parte desta ata.
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s)
licitante(s) c!assificada(s) em 1® (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo do
processo n® 7.073/2020.

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas na cláusula quarta deste documento, podendo a Prefeitura Municipal de Pinheiro
promover as contratações de acordo com suas necessidades.

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA, vedada qualquer
prorrogação que ultrapasse esse prazo, fixado no art. 15, § 3®, Inciso III, da Lei n®
8.666/93.

Este instrumento não obriga o Município de Pinheiro-MA a firmar contratações
nos valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do objeto,
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência
da execução do objeto, em igualdade de condições.

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata/de. registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aÊéltaícáÕ^tlÈffiNnão dos

Í'á2.40/.S|

PG n* 048.1020 - SRI>/?MP;.M A
Edittl - Preste Prejwidtl jwr grupo Stniço» - HibtlilíçJo Co«ap!«a - Hihndo (margem de prciotíncia r.í«c pomo) - LC 147/:



ggRmcupu-MA
f2Q21

<í*í . "«.''i-S ■'•'.To.'. .»,• . ' . .

WÊ^^^^ÊàmB:m:í-
:'3'] —»«=»!ías^

iw»SKaaa«

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações preser
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em ate
90 (noventa) dias, obsen/ando o prazo de vigência da ata.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não
excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos
itens registrados na Ata de Registro de Preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Pinheiro,
através do prefeito Municipal, no seu aspecto operacional, e á Assessoria Jurídica, nas
questões legais.
Parágrafo Único:

É facultado o Prefeito Municipal de Pinheiro, delegar poderes operacionais aos
Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de
Fornecimento(s).

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos
0(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s). as especificações do(s)

produto(s). o(s) quantitativo(s), empresa(s) e representante{s) legal(is), encontram-se
abaixo:

Razão Social:
CNPJ;
Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cédula de Identidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

ITEMDESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADEMARCAQÜANT.VALOR j
UNIT

VALOR TOTAL

1

2
j

/

PGb-«8/2020-SRP/PMP MA , . . , r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá.

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Cláusula Sexta: Da Adesão a Ata de Registro de Preços

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de
1993 e no Decreto n® 7.892, de 2013.

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada á
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/serviço, desde
que este fornecimento/serviço não prejudique as obrigações anteriormente assuroklas com
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

e l>TOPGn*048^020-SRPTMP/M.A , .
Ediul - Pfcgio Proencial fof (oupo; .Scrv,ço$ • Híbitiltcio ConiiilCj - Hiondo Miirgcm ac prcaencu nejtt ponio) - H. 1-" í

Praça Jbsé.Sarnõ,Y/j560j^-;eentroE? vpinhèiro'-^-Maranhao cr N.s 06.200.74^^^^1^^



irgSÚIatbit

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIR
ESTADO DO MARANHÃO

SüWd «Ml

As aquisições/execuções ou contratações adicionais a que se refere
Doderâo exceder por órgão ou entidade, o máximo de cinqüenta por cento dos quantitativosdosTtens d?inÍrSmentl convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
Órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, o máxirno do
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de regisUo de preços Pa[a °
gerenciador e órgãos participantes, independente do numero de orgâos nao participantes
que eventualmente aderirem.

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, o
órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão
TCU n° 2957/2011 -P).

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçao,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente. a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

Cláusula Sétima: Do Cancelamento do Registro de Preços

O registro do fornecedor será cancelado quando;
descumprir as condições da ata de registro de preços;

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata.

a pedido do fornecedor.

X Serviços - HâfciUliçio Camplcti - Híbrido (mai^em de preferência níite ponto) - LC lóT/ÍOl'* lei F<
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Cláusula Oitava: Do Cadastro de Reserva

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor total da proposta do licitante vencedor;

Para registro adicionai de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;

Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados, na respectiva ata na
forma de anexo, os preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;

o registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013.
Cláusula Nona: Dos Ilícitos Penais

o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n"
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n» 7.892/2013).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n» 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

Cláusula Décima: Do Contrato

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA,
o fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
Úteis, contados da respectiva convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta
Administração Pública.

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela
autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na
habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar
o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 d^
desde que haja interessa da Administração, com a apresentação das d^yi^-^^psativas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

Cláusula Décima Primeira: Da Publicidade

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial
do Estado, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

Cláusula Décima Segunda: Disposições Gerais

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos.

O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta
ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1® art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do
Decreto n° 7.892/2013.

Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, o edital do Pregão Presencial n°
048/2020-SRP, e seus anexos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de
Pinheiro/MA.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi
irnpresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam
seus legais e jurídicos efeitos.

Pinheiro (MA), de de

Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira
Ordenadora de Despesa por Ato de Delegação do Decreto Municipal 009/2017

De 02.01.2017 publicado no átrio da Prefeitura Municipal
De Pinheiro/MA

Fornecedor

Fornecedor

Scfviço» - Htbilitaçic Complea - Híbrido tmírgan üt p.efctíi.í« oeue Pomo) - LC I47/:0I4 - Lé Fe
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ESTADO DO MARANHÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® ^^2020 - SRP

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N® ^/2020/PMP
PROC. ADM. N® 7.073/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PINHEIRO/MA E .
NA FORMA ABAIXO:

o município de pinheiro/ma, através da PREFEITU^ MUNICIPAL „
PMP/MA sediada na Praça José Samey, n" 560, Centro, Pinheiro-MA, CNPJ NPMP/MA, sedtaoa designada CONTRATANTE, neste ato representada

r. . brasileiro, casado,

'^S'da carteira de identidade n« e do CPF n" ""cNpfdo
fl inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
Ministério da Fazenda sob o n® estabelecida (Inserir
denominada CONTRATADA, representada por (inserir o cargo), senhor(a) (qualificação
do slanatário do contrato), inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF, sob o ,
portador do R.G. n® ^de acordo com a representação legal que lhe e outorgada por

(Inserir qual dos Instrumentos: procuração/contrato social/estatuto social)
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitaçao
Presencial n.® 048/2020-SRP e do Processo Administrativo n. 7.073/2020, com
fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 1 o objeto do presente Termo de Contrato é a realização de exames
laboratoriais constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes atendidos pela
Rede Municipal de Saúde deste Município, com fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e mão de obra necessários, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na Ate de Registro de
Preços n° ^f2020 PMP e na proposta vencedora, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto.-

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE QUANTI

DADE

VALOR UNIT VALOR TOTAL !

1

2
—

...
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Nota explicaàva: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - dev^
mencionado que constará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela
pmvista no Termo de Referência e com a proposta vencedora. — —
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/12/_
assinatura do contrato.

contados da

•(. .)•

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$
3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do
contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n" 8.666/93.
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20—, na
classificação abaixo:

xxxxxxxxxxxxx - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx -
xxxxxxxxxxxxxxx - xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da
Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data da execução
dos serviços, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel
timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em
conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura,
em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho
como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social -
CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do
Município.
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5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencei
deverá manter as mesmas condições de habilitação:

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelos serviços
executados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da
utilização do referido material;

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente
com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato,
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou
da matriz.

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao
Banco agência n' ; e conta corrente n*

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n
8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços deverão ser executados conforme Termo de Autorização de Execução
emitido pelas secretarias, de acordo com as necessidades e quantitativos solicitados
pela CONTRATANTE durante o periodo de vigência do contrato.

7.2. As condições de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado
pela CONTIRATANTE. na forma estabelecida no Decreto Municipal n® 005/2017 de 02
de janeiro de 2017.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.66yáe da Lei
n® 10.520. de 2002. a Contratada que: ^

"  Pág.48õ I
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10.1.5.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
ESTADO DO MARANHÃO

10.1.1. inoxscutsr total ou parciaiment© cjualcjuer das obrigações assumu
em decorrência da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

fraudar na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo;

cometer fraude fiscal;

não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes
sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento,
observando o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro/MA
com o conseqüente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da
PMP/MA pelo prazo de até cinco anos;

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n° 8.666, de
1993, a Contratada que:

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10 4 2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos^da,ligação;
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10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Adminisl
em virtude de atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro
Próprio da PMP/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
no art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

*1 2. É admissívei a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuizo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTIRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. ^

13.

12.1.3. Subcontratar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS.

v(>
Pia.^0/51
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13,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais
normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato será o da Comarca de Pinheiro/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Scíviçoí - HabilitaçSo Compleu - Híbrido (margem de prcfcríocia nciie ponto» - UC 147/20)4 -1.« Feder»!a' t n' ló fzoc:
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Assunto: Direito Administrativo. Minuta de

Pregão Presencial. Registro de Preços, do tipo
menor preço para futura e eventual contratação de
pessoa Jurídica para a realização de exames
laboratoriais constantes na tabela SUS vigente,
nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de
Saúde deste Município, com fornecimento de
todos os materiais, equipamentos e mão de obra
necessários.

PARECER JURÍDICO N° 076/2020 CPL

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda.
Dispositivo e Encaminhamento.

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Memo., pelo Secretário .Municipal de Saúde

e Saneamento, solicitando o Registro de Preços, do tipo menor preço para futura e eventual contratação de

pessoa Jurídica para a realização de exames laboratoriais constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes

atendidos pela Rede Municipal de Saúde deste Municipio, com fornecimento de todos os materiais,

equipamentos e mão de obra necessários.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do oficio supracitado. Projeto Básico;

Despacho do Prefeito Municipal encaminhando para o Setor de Compras; Despacho do Setor de Compras

solicitando a realização da pesquisa de mercado e Tabelas Oficiais as quais serviram de parâmetro para os

valores estimados.

Por fim, verifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) Juntou aos autos, Portaria que

nomeia a Comissão e minuta de Edital de Pregão Presencial, para conhecimento, análise e emissão de

parecer Jurídico por parte desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei

8.666/1993.

^  É o breve relatório:

1. Da Escolha da Modalidade

ANÁusE DA Demanda

Pmhéiro - Maranhão; CNPJ N.2 06.20p.745/Ò0pir8a'
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As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser revestidas

de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos recursos

financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da modalidade de

Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU;

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela
contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade
ou a identificação da possibilidade da contratação direta como a melhor opção
para a administração, só surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra
geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade configuram exceções.
Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes das pesquisas e estudos que
permitam chegar a essa conclusão.'

Mais especificamente, complementa-se:

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com
base no art. 22, da Lei n® 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação,
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a
ser licitado.^

Segundo Jacoby' existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o quantitativo

e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro contrato e, o segundo,

o objeto a ser contratado.

Instituído pelo Decreto n° 10.024/2019, o pregão eletrônico passou a ser a regra para processos

licitatórios, deixando a exceção para o presencial, preenchidos alguns requisitos.

Entrementes, a administração optou pelo procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, sendo que este pode ser conceituado como:

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública,
garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando
à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão
pública presencial ou virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances
verbais e sucessivos.^

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal n"

10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas proporcionam

maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta.

Vem do § 4®, do artigo r, do referido decreto, a permissão expressa para a realização do pregão

presencial ante a inviabilidade do pregão eletrônico devidamente justificada, senão vejamos:

^ TCU. Acórdão n® 994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar.
2 TCU. Acórdão n" 103/2004.
' FERNANDES, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130.

FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2.
ed. Belo Horizonte: Fórum, 2006. p. 455.

CNPJ 06;200.745/0QQj^80j®
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Art. I® Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

§ 4** Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justifícativa da
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

No caso em análise, toma-se necessário o reconhecimento de situações fáticas que impõe a

realização do certame pelo processo convencional, o pregão presencial:

a) O novo regramento do pregão eletrônico passou a viger a partir do dia 16 de outubro de 2019,

impondo aos Municípios o ônus de instalar e fazer funcionar o pregão eletrônico em ambientes

de extrema dificuldade de acesso à redes de internei velozes e estáveis; adquirir e

operacionaiizar equipamentos de informática mais avançados e a custos elevados; treinamento

de pessoal ao ponto de tomar a plataforma segura e confiável; promover a readequação de

todos os planejamentos para os processos licitatórios para o ano de 2020 em tempo muito

reduzido, de maneira a viabilizar o pregão presencial como regra e não permitir a paralisação

da gestão municipal, em todos os seus níveis;

b) Quando ainda em processo de implementação de todo o sistema necessário para cumprir, com

segurança e eficiência o quanto regulamentado pelo Decreto 10,024/2019, foi editada a

Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, na qual o Ministério da Saúde declarou

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, por força do reconhecimento da

pandemia dacovid l9,epelo Decreto n°J5.i572, de 19de março de 2020, foi declarado estado

de calamidade pública no Estado do Maranhão, situação que levou a Gestão Municipal a

também adotar as necessárias e urgentes medidas para atuar com eficiência no combate aos

efeitos da pandemia, editado os Decretos 008/2020 e 009/2020, os quais regulamentaram a

quase total paralisação de todos os serviços municipais, deixando em funcionamento aqueles

mais diretamente relacionados aos atos de prevenção e combate à covid 19;

c) Os estado de paralisação dos serviços públicos considerados não emergencials interferiu direta

e indiretamente na instalação do pregão eletrônico, atrasando todo o processo que deveria ter

findado no máximo em março deste ano, situação que levou a gestão municipal a adotar

medidas de segurança sanitárias muito mais rigorosas para que a Comissão de Licitação

pudesse desenvolver minimamente as suas obrigações para a preservação dos serviços

públicos considerados essenciais, sem a exposição dos servidores municipais e licitantes aos

riscos de contaminação pela covid 19;

d) Com isso, até esta data, estando o ambiente sanitário ainda a exigir isolamentos sociais e

diante das necessidades permanentes para a realização de certames inadiáveis, posto que

objetivam a contratação de serviços e a aquisição de bens para a consecução de todas as

U-
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políticas públicas, em todas as esferas de governo, é que ainda não foram rigorosamente

instalados todos os mecanismos aptos a viabilizar a realização do pregão presencial, estando

a Administração à mercê de entravar a sua máquina operacional por falta de licitação para as

necessárias contratações.

Finalmente, postas as considerações acima, é que se vislumbra o seguro cenário para que se realize

pregão presencial neste caso excepcional, garantidas a segurança sanitária dos participantes com os

mecanismos postos pela normatização de saúde, e a do próprio certame, para que se realize em harmonia

com os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade, bem das demais normas que regulamentam

os processos licitatórios de modo geral, não se encontrando qualquer óbice jurídico para que se viabilize o

pregão presencial.

2. Da Análise da Minuta do Edital

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei n®.

8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a

Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMP. Senão vejamos:

An. 38.0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta
Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio];

III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou
oficial, ou do responsável pelo convite;

IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não
alcançou este estágio];

V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não al-çançou
este estágio];

VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;

VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda
não alcançou este estágio];

VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio];

IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;

X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso.

XI. outros comprovantes de publicações.

XII. demais documentos relativos à licitação.

CNPJ N.s Ò6.2ÒO:745/odoÍ-&^
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Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente exami-nadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho^ indica que ela se destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros
(atualmente o Município não possui estrutura própria para a fabricação do
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Oficio que
motivara o presente processo];

b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação {in-clusive
a disponibilidade de recursos orçamentários);

c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos
básicos etc.);

d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação;

e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar
o ato convocatório da licitação.

In cítfM, constata-se a legalidade do pedido, da motivação, identificação da pesquisa de mercado,

justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do processo licitatório (art. 38, caput.

Lei Federal n® 8.666/93) e a portaria que nomeia o Pregoeiro.

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n® 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que

devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre os

requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMP. Senão

vejamos:

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor;

II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que
será regida pela Lei n.** 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta;

III - Sanções para o caso de inadimplemento;

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; (não se aplica ao
caso];

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts.
27 a 31 da Lei n.® 8.666/93;

VM - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros obje-tivos;

s JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo:
Dialética, 2009. p. 348.

CNPJ N.s 06.2bÒ;745/OÓOÍTÍBO^@
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VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclareci-mentos
relativos à licitação e às condições para atendimento das obriga-ções
necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações inter
nacionais];

X - o critério de aceitabilidade dós preços unitário e global (...);

XI - critério de reajuste

XII - (VETADO);

XIII - [não se aplica ao caso];

XIV - condições de pagamento (...);

XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;

XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação;

.omissis.

§2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;

II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários;

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante
vencedor.

Constam, ainda, na Minuta do Edital, sendo que, em relação a esta minuta, não há nada que a

desmereça.

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n°. 8.666/93, no qual faremos uma

comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela

CPL/PMP. Senão vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

CNPJ N.9 0^200,745/0(^^80;;^
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III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

iV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas:

Vil - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso [não se aplica ao caso];

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu. ao convite e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

§ r (VETADO)

§ r (Vetado).

§ 2® Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas
ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no §
60 do art. 32 desta Lei.

§3n-i.

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas

necessárias para formação do instrumento publico contratual, conforme prescreve a norma supracitada.

3. Das Considerações Finais

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data. nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

CNPJ N.9 06;20bl745/dpÒ"íf8pi||
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DISPOSITIVO

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n® 8.666/1993 e correlatas, entende-

se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento
administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei

de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise
de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

É o parecer, sub censura.

ENCAMimAMENTO

#

Encaminhem-se os devidos autos ao ORJDENADOR DE DESPESAS DESTA

MUNICIPALIDADE para conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

Pinheiro /MA, 02 de dezembro de 2020.

■  iJiU^ $.
Fábio Wiliíam S. Matos

OAB/MA 19.053

Assessor Jurídico da CPL

CNPJ N.S 06,2XÍ0ãÉÍ(Í®2§Íls
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 048/2020-SRP

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, através da Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA, por
meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL, torna público, para conhecimento dos
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n^^ 10.520/02, Decreto Federal n"
7.892/2013 e subsidiariamente as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão n« 048/2020-SlSTEMA DE REGISTRO^DE
PREÇOS, do tipo menor preço para futura c eventual contratação pessoa jurídica para a
realização de exames laboratoriais constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes
atendidos pela Rede Municipal de Saúde deste Município, com fornecimento de iodos
os materiais, equipamentos e mão de obra necessários , no dia 22 de dezembro de 2020,
às 09:00 hs (nove horas), no Auditório da Comissão Permanente de Licitação, situada à
Praça José Samey, n" 560, Centro, Pinheiro-MA, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura Municipal. O Edital e seus anexos estão a disposição dos interessados no
endereço supra, de 2^ a 6^ feira, no horário das 08:ÍK)h (oito horas) às 14:00h (quatorze
horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento
da importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais) feito, exclusivamente, através de
Documento de Arrecadação Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço
e pelo telefone (98) 3381-0606.

Pinheiro-MA, 04 de dezembro de 2020.
Silvano José Moraes Ribeiro

Pregoeiro
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO N." 01363 !9'2020 -

SEGOV/MA. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTTR.ATO N."

63/2019-SEGOV. CONTRATANTE; SECRETARIA DE ESTA

DO DE GOVERNO-SEGOV/MA, CNPJ n." 24.393.108./0001-50.

representado por seu titular, DIEGO GALDINO DE AR.AUJO,
CPF n." 016.580.903-57. CONTR.ATADA: PALMARES CONS

TRUÇÕES LTDA, CNPJ n." 11.302.593/0001-67, representada por
WALBERT COSTA PINHEIRO FILHO, CPF n." 196 977.243-34.

OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo c prorrogar a vigência
do Contrato n." 63/20I9-SEGOV/MA por mais 12 (doze) mcsc.s. VA
LOR: O valor total deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relati
vas à prorrogação do Contrato n." 63/2019-SEGO V/MA, pelo período
de 25/11/2020 a 24/11/2021. permanecerá de R.S 5.998.745.HO (cinco
milhões e novecentos e noventa c oito tnii e seteccntos c quarenta e

cinco reais c oitenta centavos). I l!;l U H ni :i ; DA PRORROGA
ÇÃO; Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência
do Contrato n.*' 63/2019-SEGOV/MA, contados a partir de 25/1 1/2020,
com término cm 24/11,/202L DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; UNI
DADE ORÇAMENTÁRIA: 110124 - SECRETARIA DE F.STADO
DE GOVERNO; UNID.ADE GESTORA RESPONSÁVEL: SEGOV;
FUNÇÃO: 10 ~ SAÚDE; SUBF1.1NÇÀO: 302 ~ ASSISTÊNCIA HOS
PITALAR EAMBULATORIAL; PROGRAMA: 0596 - SAÚDE PARA
7X)DOS; AÇ.ÃO: 3128 - IMPI.ANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA
REDE ASSISTENCIAL DOS SERVIÇOS DE SAÚDE; FONTE DO
RECURSO; 0121000000 - AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE; SüBAÇÀO: 016326 - MANUTENÇÃO - TERMO DE
COOPERAÇÃO SF.C»0V/C0V1D-I9; NATUREZA: 339039 -SER
VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; MODALIDADE:
ESTIMATIVO. FUNDAMENTAÇÃO 1,,EGAL: Lei n." 8.666-/93.
de 21 de junho de 1993. DATA DA ASSINATURA: 25/1 1/2020.
São Luis/MA, 25 novembro dc 2020. _; JlDIEGO GaLDINO DE

ARAÚJO -SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO.

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

VIGÉSIMO TERMO ADITIVO EX OFFICIO AO CONVÊNIO
N". 094/2012: REF. Processo Administrativo n." 8430./2012 (Apcn-
sos; 11398/2018, 190848/2013)- SEDUC. PARTÍCIPE.S: O ESTA
DO DO MARANHÃO, por inlcnnédio da SECRETARIA DE ESTA
DO DA EDUCAÇÃO™ SEDUC, CNPJ sob o n." 03.352.086/0001-00,
doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo
Secretário, o Sr. FELIPE COSTA CAMARAÜ, brasileiro. in.scrito
no CPF sob o n" 836.419.983-87, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO RIACHÃO. C.T4PJ .sob o n.°01.612.338/0001-67. dora

vante denominada CONVENENTE. representada por seu Prefeito. Sra
GILZANIA RIBEIRO AZEVEDO, portador do CPF n" 970.830.463-
87. CLÁUSULA PRI.MEIRA - DO ORfETO: O objeto tio prtxsctue
TERMO ADITIVO BX OFFICIO, consiste cm prorrogar por 06 (seis)
meses o prazo de vigência do CONVÊNIO n" 094/2612, iniciando-sc
em 25/11/2020 c findando-sc em 25/05/2021, conforme Processo n°

8430/2012. lendo em vista o atraso na fi.scalização para liberação da
3' (terceira) parcela. CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICA
ÇÃO: Ficam ratificadas todas demais cláusulas c condições estabeleci
das do CONVÊNIO n". 094/2012, que não tenham sido expressamente
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COITO da Silva Ribeiro. Prcgocira da Prclciiura Municipal dc Matôes.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 07/2020. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N" 210.660.140/2020. TIPO DE CLASSIFICAÇÃO:
MENOR PREÇO POR ITEM . OBJETO: Rcgi.stro dc preços para
contratação de cniprcsa especializada para aquisição dc móveis para
a creche do Mucambo de Ferro, confonne o Termo de compromisso
201601213, referente aos itens que foram declarados deserto. DATA
DE ABHRTURA:22/Í 2/2020. HORÁRIO; Í4h:00min. ENDEREÇO
D.A REALIZAÇÃO DO CERTAME: \vw\v.portaldecompra.spublicas.
com.br AQUISIÇÃO DO EDITAL: Poderá ser consultado gratuita
mente e retirado no horário dc 08h:00min. às I2h:00min. Dc Se

gunda a Sexta-feira pelo preço de RS60,ÍK) (Sessenta reais), através
de DA.M. gerado pela Comissão dc Licitação. Matòe.s- .MA. 02 dc
Dezembro de 2020. Publique-se Maria do Perpétuo Socorro da Silva
Ribeiro. Pregoeira da Prefeitura Municipal de Matões.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 028-
A./202fl, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Montes ,AUos/MA.
atravésdoFundoMunicipaldc Saúde. CNPJ: 11.753.1.'50/0001-92. CON-

igRATADA.E. DE J. DA SILVAEIRELI.CNPJN" 22.086.632/0001-52;
^^JETO Prestação de Serviços na capacitação de Profissionais da Saú

de. para enfrentamcnto da cmeigéncia dc saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COV'TD-19), conforme art.
4" da Ixi n" 13.979, dc 6 de fevereiro de 2020; FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL. An. 4» da Lei Federal n" 13.979/2020 c MP 026/2020; Ra

tificação cm 30 dc Outubro 2020. Valor Contratual: RS 300.000,00
(Trezentos mil reais). PRAZO CONTRATUAL; 60 (sessenta) dia.s.
Ajuricaba Sousa de Abreu- Prefeito Municipal.

AV1SODERATIFICAÇÃODED1SPENSADEUCITAÇÀON"030/2020.
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Montc.s Altos/VIA, CNPJ:
06.759.104/0001-60. CONTRATADA. CONTRATADA. AUTOCAP

PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ. 27.636.892/0001-78; OB
JETO Contratação dc empttsa pora fomecimcnio dc Pnos para os veiailos e
máquinas pcrtencartes a prefeitura municipal dc Montes Altos - MA; FUNDA
MENTAÇÃO LEGAL Art. 24", inciso II da Lei Fedctal n" 8.666/93; Rati
ficação cm 06 de Novembro 2020. Valor Contratual: RS 14.890,00
(Quatorze mil, oitocentos e noventa reais). PRAZO CX)NTRATUAL:
31/12/2020. .Ajuricaba Sousa de Abreu- Prefeito Municipal.

^!AVISODERATIFICAÇÃODED1SPENSADEUCITAÇÀON"031/2020.
^^^NTRATANTE. Pretèitura Municipal dc Montes Altos/MA, CNPJ:

■  06.759.I04.'0001-60. CONTRATADA. CONTRATADA. N. S. ROSA FI
LHO DEDETIZAÇÃO E SERVIÇOS - CNPJ. 28.180.848/0001-69;
OBJETO CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SANITIZAÇÃO COM ELIMINAÇÃO DE 100%
DE BACTÉRIAS E VÍRUS, REFERENTE A ÁREA DE 757.68
M2. COM 01 APLICAÇÃO POR MÊS, QUE SERÃO SANITIZA-
DAS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DO MUNICÍPIO

MONTES ALTOS/MA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 24". in
ciso II da Lei Federal n° 8.666/93; Ratificação cm 26 de .Novembro
2020. Valor da Ratificação: RS 46.319,68 (Quarenta c seis mil. trezen

tos e dezenove reais e sessenta c oito ccniavo.s). PRAZO CONTRA
TUAL: 3 l/l 2/2020. Ajuricaba Sousa de Abreu- Prefeito Municipal.

1  AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
j  032./2020, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Montes Aito-S.'

MA. CNPJ: 06.759.104/0001 -60. CONTRATADA. CONTRATADA.

M. F. ARAÚJO COMERCIO LTDA - EPP - CNPJ. 12.063.674/0001 -

14; OBJETO Contratação de empresa para aquisição de Gá.s GLP 13
kg(recarga), para atender as necessidades do Município dc Montes
Altos/NLN; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 24", inciso 11 da Lei
Federai n° 8.666/93; Ratificação em 02 dc Dezembro 2020. Valor
Contratual: RS 9.000,00 (Nove mil reaisl. PRAZO CONTRATUAL;

I  31/12.'2()20. Ajuricaba Soasa dc Abreu- Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO -IV

AVISO DE LICITAÇÃO. AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL N" 048/2020.SRP. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO,
através da Prefeitura Municipal dc Pinheiro-MA, por meio da Comis
são Permanente de Licitaçào-CPL, torna público, para conhecimento
dos interessadas que fará realizar, sob a égide da Lei n" 10.520/02,
Decreto Federal n" 7.892/2013 c subsidiariamcnle as disposições da
Lei n" 8.666.''93 e suas alterações posteriores, licitação na modalid.i-
de Pregão n" 048/2020-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do
tipo menor preço para futura c eventual cí)niralação pessoa jui idica
para a realização de exames labonuoriai.s constantes na tabela SUS
vigente, nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde deste
Município, com fornecimento dc todos os materiais, equipamentos c
mão dc obra necessários , no dia 22 de dezembro dc 2020, às 09:00
hs (nove horas), no .Auditório da Comissão Pcmiattenle de Licitação,
situada à Praça Jo.sc Samcy, n" 560, Centro. Pinhciro~MA. sendo presi
dida pelo Pregociro desta Prefeitura Municipal. O Edital c scti.s anexos
estão a disposição dos intcrcs-sados no endereço supra, dé 2* a 6" feira, no
horário das D8:00h (oito hoias) às 14:00h (quatorze horas) onde poderão
ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da
importância dc RS 50,00 (cinqüenta reais) feito, exclusivamente, através
de Documento dc Arrecadação Municipal. E.sclarecimentos adicionais,
no mesmo endereço e pelo telefone (98) 3381-0606. Pinhciro-MA.
04 de dezembro dc 2020. Silvano José Moraas Ribeiro - Pregociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N". 002/2020.
REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PE
DRAS, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saú
de/Fundo Municipal dc Saúde, toma público que fará licitação na tno-
dalidadc Pregão Eletrônico para Registro dc Preços. BASE LEGAL:
Lei n" 10.520/2002, Decreto n" 10.024/2019 c pela Lei n" 8.666/93 c
alterações. OBJETO: seleção de proposta mais vantajosa para regis
tro de preços objetivando eventual e futura aquisição de medicamen
tos (soro fisiológico/soro glicosado) para atender à.s necessidades do
Hospital Municipal de Poção de Pedras (MA). .ABERTURA: 21
dc dezembro dc 2020 às 15:20 horas. INFORMAÇÕES; O Edital
e seu.s anexos encontram-se à disposição dos intcre.ssados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Manoel Máximo, n" 49
- Centro ~ Poção de Pcdras/MA, horário de 08:00 às 12:00 iunas.
no endereço eletrônico wuw.DOrtaldecompntsnublicas.com.br pí)r
e-maii pmppmacplt^ioutlook.com ou na página www.pocaodcncdras.
ma.gov.br. Poção de Pedras (MA), 2 de dezembro de 202Ü. Francisco
Furtado Lima. Secretário Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N". (103/2020.
REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PE
DRAS, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal dc Saú-
de/Fiindo Municipal de Saúde, toma público que fará licitação na mo
dalidade Pregão Eletrônico para Registro tle Preços. B.ASE LEGAL:
Lei n" 10.520/2002. Decreto n" 10.024./20I9 c pela Ui n" 8.666/9.3 e
alterações. OBJETO: seleção de proposta mais vantajosa para regis
tro de prtfço.s objetivando eventual e ftttura aquisição dc medicamentos
injetáveis para atender às nccc.ssidadcs do Hospital Municipal de Poção
dc Pedras (MA). ABERTURA: 21 de dezembro de 2020 às 08:20 horas.
INFORMAÇÕES: O Edital e .seus anexos encontram-se à disposição
dos intere.s.sados na .sala da Comissão Permanente dc Licitação, na Rua
Manoel Máximo, n" 49 - Centro - Poção dc Pcdras/MA, horário dc
08:00 às 12:00 horas, no endereço clctmnico wv^^.portaldeconmias-
publicas.com.br . por c-mail pmppniacpt/fl)outítHtk.com ou na página
www.pocaodepcdras.ma.gov.br. Poção de Pedras (MA). 2 dc dezem
bro de 2020. Francisco Furtado Lima. Secretário Municipal dc Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N'\ 064/2020.
REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PE
DRAS, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal dc
Saúde/Fundo Municipal de Saúde, toma público que fará licitação
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHaRO

Ata da Sessão do Pregão Presencial
PROCESSO fr. 7.073/2020

EDITAL N.^ 048/2020-SRP

Objeto: Registro de preços, do tipo menor preço, para futura e eventual contratação de
pessoa jurídica para a realização de exames laboratoriais constantes na tabela SUS vigente,
nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde «teste Município, com fornecimento
de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2020 (dois mil e vinte), às 09:00
(nove) horas, no auditório da Comissão Permanente de Licitação, situado à Praça José
Samey, n" 560, Centro, Pinheiro-MA, reuniram-se o Pregoeíro. Sr. Silvano José Moraes
Ribeiro e a Equipe de Apoio, composta por: José Maiia Andrade e José Anselmo Santos
Pereira, designada conforme Portaria n** 223/2020-SEMGOV, publicada no DOE/MA e suas
complementares, para os ptxicecfimentos inerentes a Sessão do Pregão em epígrafe que tem por
finalidade: Registro de preços, do tipo menor preço, para futura e eventual contratação de
pessoa jurídica para a realização de exames laboratoriais constantes na tabela SUS vigente,
nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde deste Municipio, com fornecimento
de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários; conforme Edital do Pregão
N.^ 048/2020 SRP e seus anexos. Vencido o horário previsto para a abertura da sessão, o
Pregoeíro deu início à sessão. Para o credenciamento fez-se representar a empresa:
LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELI - ME. inscrita no CNPJ sob o n« 26.749.519/0001-60,
representada por seu Credenciado o Sr. Robert da Silva Trindade, portador da Cédula de
Identidade n" 0178303520017 SESP/MA e CPF rf 022.139.973-90. Após analisado o
credenciamento da llcitante, foi constatado que a mesma cumpriu todas as exigências do Editai,
quanto ao Credenciamento, togo foi proclamada CREDENCIADA Em seguida esctereceu aos
presentes a sistemáttoa desta modálidade e seus aspectos tegais, estabeiec^o regras e
procedimentos que s^o desenvolvidos no decorrer da Sessão (tempo para consulta por telefone,
parâmetro de redução dos lances verbais, etc.).

1 - Em seguida foi aberto o envelope contendo a Proposta de Preços, sendo esta analisada e
rubricada peto Pregoeíro e B|ulpe de Apoio. ̂ )ós o respectivo exame, teve seus valores
anunciados em voz alta, a todos c» presentes, resultando na seguinte proposta escrita:

Para o lote de N** 1 (Regisbo de Preços, do tipo menor preço para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para a realização de exames laboratoriais constantes na
tabela SUS vigente.):
-AGIDO URICO

-AMItASE

- BtURRUBlNA TOTAL FRAÇÕES.
- COLESTEROL HDL

-COLESTEROLLDL

- COLESTEROL TOTAL

-CREATININA

-GUCOSE ATUAL
-POTÁSSIO

-SÓDIO.
-TGO

-TGP

• TRIGUCERIDK).

-URÉIA

- HEMOGRAMA COMPLETE (ERITROGRAMA + LEUCOGRAMA)
- TAP - Tempo de Atividade Protombinica.
- TP — Tempo de Protombinica
- TTPA - tempo da trombc^lastina Pardaiativada
- VHS hemossedimentaçâo (WS)
- Coagulograma (tap-fp4tpa-imr)

Ata <ia Sessão do Pregão Presencial n" 048/2020-SRP Página 1/3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

- ParasHologico
-FERRITINA

-ASLO

• HCG - carionica qualitativa.
- Grupo sanguifieo - fator RH
- Fator reamatoede-latex

• Dosagem de Proteína C reativa
- REACAO DE MONTENEGROID

- TESTE DE VDRL PI DETECÇÃO DE SIFIUS
- TESTE FTA-ABSIGG P/ DIAGNOSTICO DA SIHLIS
- TESTE FTA^S IGM PI DIAGNOSTICO DA SIFIUS
- URINA EAS

- UPASE

- TESTE NÃO TREPONEMICO PI DETECÇÃO DE SIFIUS EM GESTANTES
> VDRL PI DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE
-CPK

-CKMB

- DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)
- DOSAGEM DE GAMA>GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT)
- EXAME CrrOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAUMICROFLORA
• FOSFATASE ALCAUNA

• DOSAGEM DE TROPONINA
- HEPATITE A (HVA IGM)
- HEMOGLOBINA GLICOSILADA

- HEPATITE B-ANTI-HBS
- ANTIGENO AUSTRAUA - HBSAG

- PESQUISA DE ANTI-HCV

. CITOMEGALOVIRUS IGG

- CITOMEGALOVIRUS IGM

- CORTISOL

- CULTURA DE BACTÉRIAS PI IDENTI

- ESTRADIOL

- FATOR ANTI-NUCLEAR

- HORMONIO FOUCULO ESTIMULANTE(
-HEPATITE A (HVA 166)
- HEPATITE A (HVA IGM)
- RUBEOLA, ANTICORPOS IGG
- RUBEOLA, ANTICORPOS IGM
- TESTOSTERONA

- TESTOSTERONA LIVRE

- TOXOPLASMOSE - IGG

- TOXOPLASMOSE - IGM

- FERRO SERICO

- BAAR OU BK, PESQUISA
LABORATÓRIO PRONTOLAB EIREU com o valor global de R$ 2.846.745,00

2 - Dando continuidade ao certame, foi solicitado à licitante classificada, conforme critérios
estabelecidos no Editai, para apresentar seus lances. Após tentativa de negociação direta por
parte do pregoetro e sem obter êxito, obteve-se o segumte resultado:

Para o lote de N^ 1 (Registro de Preços, do tipo menor pieço para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para a tealcsação de exames laboratoriais constantes na
tabela SUS vigentOr);
LABORATÓRIO PRONTOLAB EIREU com o valor global de R$ 2.846.745,00

3 - Procedeu-se a análise da Documentação de Habilitação da licitante de melhor proposta
(LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELI - ME) e, a devida consulta ao Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Prefeitura Municipal de Pinheiro, conforme registros em

Ata da Sessão do Pregão Presencial n* 048/2620-SRP Página 2/3
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anexo; constatou-se que os documentos exigidos no Edital, quanto aos Documentos
Habilitação, foram atendidos e It^ofoi proclamada HABILITADA. Após a aclamação do vencedor
foram dadas vistas a todos os presentes à proposta e documentos de habilitação do vencedor. Em
seguida, não havendo manifestação dos presentes em relação a intenção de interpor Recurso
Administrativo o Pregoeiro proclamou o seguinte:

Para o lote de N" 1 (Registro de Preços, do tífK> menor pieço para futura e eventual
conb^tação de pessoa jurídica para a realização de exames Isfooratoriais constantes na
tabela SUS vigente.):
LABORATÓRIO PRONTOLAB E«EU

4 - Nada mais a registrar em Ata o Pregoeiro encenou a sessão sendo que esta Ala, após lida, foi
assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Licitante presente.

Sttvano lorac» Ribeiro

iro

José

Membro di
úà Andrade
quipe de Apoio

JoséAfíselmo Santos Pereira

Membro da Equipe de Apoio

/ ,7
#  í ri // ̂ -H?/

LABORATÓRIO PRONTOLAB EÍREU - ME
Robert da Silva Trindade

Licitante
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADJUDICAÇÃO N°. 057/2020/CPL/PWlP

REFERENTE: Processo n°. 7.073/2020
Pregão Presencial n° 048/2020-SRP

OBJETO: "Registro de Preços, do tipo menor preço para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para a realização de exames laboratoriais
constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede
Municipal de Saúde deste Município, com fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e mão de obra necessários."

AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

FORNECIMENTO: De acordo com Termo de Referência.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Pinheiro, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal n°. 10.520/2002 após a
classificação e habilitação do licitante concorrente do Pregão Presencial n®.
048/2020-SRP em 22.12.2020, resolve ADJUDICAR o objeto acima
especificado a empresa:

LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELl
CNPJ n® 26.749.519/0001-60
Endereço: RUA ARMANDO VIEIRA DA SILVA N® 50 - BAIRRO DE FÁTIMA;
SÃO LUÍS - MA. CEP: 65.030-130;
Valor Global: R$ 2.846.745,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta e seis mil,
setecentos e quarenta e cinco reais).

Pinheiro-MA, 23 de dezembro de 2020.

Silvano
Preg

oraes Ribeiro
CPL/PMP
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

HOMOLOGAÇÃO

REFERENTE; Processo n°. 7.073/2020. OBJETO: "Registro de Preços, do tipo menor
preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para a realização de exames
laboratoriais constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede
Municipal de Saúde deste Município, com fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e mão de obra necessários". Homologo o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial n.° 048/2020-SRP, em favor da empresa: LABORATÓRIO
PRONTOLAB EIRELl, CNPJ n® 26.749.519/0001-60, Endereço: RUA ARMANDO
VIEIRA DA SILVA N" 50 - BAIRRO DE FÁTIMA; SÂO LUIS - MA. CEP: 65.030-130;
Valor Global: R$ 2.846.745,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, setecentos e
quarenta e cinco reais). Pinheiro-MA, 23 de dezembro de 2020.

FredC]

Secretário Mun

bato

e Saneamento
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

EXTR.ATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO DE EXECU
ÇÃO DE SERVIÇOS AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO N" 25/2019-ASSFJUR«EGEP. PROCESSO N." 1698
83r"2020 - SEGEP. CONTRATANTE: O ESTADO DO MARA-

NHÂO. por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA GEST.^0.
PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP,
CNP.I N» 15.553.806/0001-84. CONTRATADA: a Empresa DE-
LOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA. CNPJ

N" 02.189.924/0001-03. OB.IETO: O presente Termo Aditivo tem
por objeto a prorrogação do prazo dc vigência e de execução dos

serviços do Contrato n" 025/2019 - ASSE.IUR/SEGEP. por mais 06
(seis) meses, com inicio cm 31/10.'2fl20 c termino cm 30/fFl 2021.
BASE LEGAL: Art. 57. II, da Ui Federai n." S.666'93 c suas al
terações posteriores. DATA DE ASSINATURA: 30 dc Outubro de
2020. ASSINATURAS: Fiávia .Alexandrina Coelho Almeida Morei

ra. CPF N" 405.873.393-49 e Edson Lopes Cedraz Filho. CPF N"
889.99ÁS3.5.68. ARQUIVAMENTO; Pasta n." 01/202! sob n," 04.
em' ULOI.2021, da Assessoria Jurtdiea/SEíGEP. Cauê Ávila Aragão-
Chcfe da Asse.ssoria Jurídica/'SEriEP. Catic Ávila .Aragão Chefe da
.A.ssc,ssr»ria Jurídica/SECiEP O.AB/MA N" 12.139.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRr\-

TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N" 35/2017 - ASSEJUR/SE-
GEP. PROCESSO N." 14.3091/2020 - SEGEP. LOCATÁRIA: O
ESTADO DO MARANHÃO, prrr meio da SECRETARIA DE ES
TADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SER
VIDORES - SEGEP, CNPJ N" I.5.5.53.806/000I-84. LOCAIKJR:

B31R IMÓVEIS LTDA, CNPJ N' 14.876.057/0001-63. INTERVE-
NIENTE OCUPANTE; SECRETARIA DE ESTADO DE ADMI

NISTRAÇÃO PENITENCIÃRIA/SEAP. OB,lETO: O presente Ter-
mo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n"
35/2017 - ASSEJUR;'SEGEP, referente à locação do imóvel situado à
Avenida Gctúlio Varga.s. n" 2442. bairro do Monte Ca.sleh), São Luís^
MA, onde atualmente funciona a Ca.sa de Assistência uu .Mbergado
c Egresso. PRORROGAÇÃO: Pelo prc.scntc Termo Aditivo, fica
prorrogada a vigência do Contrato n" 35/2017 - ASSEjUR/SFORP,
com inicio em 08/12/2020 c tcmiino cm 30/ll.'2021. MANUTEN

ÇÃO DO VALOR DO ALUGUEL: O valor mensal do aluguei
pcnnanecc RS 11.156,94 (onze mil. cento c cinqüenta c seis reais
c noventa c qu.itro centavos). O valor global a ser pago pelo objeto
do pre.senle contraio para o período const.míc da Cláu.sula Segunda
será de RS 133.883, 28 (cento e trinta e três mil, uilocentos e oiten
ta c três reais e vinte c oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMEN
TARIA: As despesas com o pagamento do aluguel mensal c demais
encargos correrão à conta da .seguinte dotação orçamentária: UNI
DADE GESTORA: 600103; NÚMERO: 2020NF:000569; GESTÃO:
00001; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 60103; PROGRAMA DE
TRABALHO: 04 122 0328 2537 000577; FUNÇ.ÃO: 04: SUBFUN-
ÇÀO: 122; PROGRAMA; 0.328; AÇÃO: 2537; SUBAÇÃO: 000577;
FONTE DO RECURSO: 0,1.01.000000; NATUREZA DESPESA;
33.90.39.10 Locação de Imóveis. BASE LEC.AL: Nostcnno.ç da Lei
F,sladual n.° 9.579/2012, cm especial o seu art. 70, V, da Lei Federal
n." 8.666-'93 e .suas alterações posteriores. D.ATA DE ASSINATU
RA: 07 de Dczctnbro dc 2020. ASSINATURAS: Fiávia Alexandrina

Coelho Almeida Moreira, CPF N" 405.873.393-49. Beatriz Morais dc

Souza. CPF N°; 041.249.903-75, Locadora, c Murilo Andntdc dc Oli
veira. CPF N" 976..346.386-68, Secretário de I-stado da Administra
ção Penitenciária. .ARQUIVAMENTO; Pasta n.'' 01/2021 sob n." 07.
em 14.01.2021, da Assessoria Juridica/SEGEP. Cauê Ávila Aragão-
Chcfc da Assessoria Juridica/SEGEP. Cauê Ávila Aragão Chefe da
Assc.ssoria Juridica/SEGEP OAB/MA N" 12.139.

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO \0 CONTRA

TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N" 67/2015 -ASSEJUR/SEGEP.
PROCESSO N." 143079/2020 - SEGF.P. LOCATÁRIA: O ESTADO
IX) MARANHÃO, por meio da SECRETARIA DE ESTAfX) DA GES
TÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP,
CNPJ N" I5..5S3.806/Ü00I-84. LOCADOR: FRANCISCO MANO-



ICUPU-MA ^
iO07^g021

TERÇA - FEIRA, 19 - .l ANEIRO - 2021D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

AVISO BE SUSPENSÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» 009/
2020-CPL A Comissão Pcrmancmc de Licitaçüo do Município de Im
peratriz. comunica aos interessados da CONCORRÊNCIA PÚBLI
CA N" 009/2020, que cm atendimento ao Oficio n® 020/2021-SIN-
FRA. por determinação do Secretário de Infraestrutura e Serviços
Públicos Sr. Zigomar Costa Avelino Filho, a sessão marcada para o
dia 21/01/2021 ás 9:001» está SUSPENSA até ultcrior deliberação.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução das
obras e scr\'iços relativos à Implantação do Aterro Sanitário de Im-
pcratriz<'M A c Recuperação Ambiental da área degradada pelo lixão.
conforme especificações do Termo dc Referência c do Piano de Recu
peração dc Área Degradada - PRAD. Zlgoinar Custa Avelino Filho
- Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

HOMOLOGAÇÃO. REFERENTE: Processo n". 7.073/2020. OB
JETO: "Registro dc Preço.s, do tipo menor preço para futura c even
tual contratação de pessoa jurídica para a realização dc exames labo
ratoriais constante.s na tabela SUS vigente, nos pacientes atendidos
pela Rede Municipal dc Saúde deste Município, com fornecimento
de todos os maccrials. equipamentos c mão de obra necessários". Ho
mologo o procedimento licitalório na m{»dalidadc Pregão Presenciai
n.® 048/2020-SRP, cm favor da empresa: LABORATÓRIO PRON-
TOLAB EIRELI, CNPJ 0-26.749.519/0001-60. Endereço: RUAAR-
.MANDO VIEIRA DA SILVA N" 50 - BAIRRO DE FÁTIMA; SÃO
LUÍS - MA. CEP: 65.030-130; Valor Global: RS 2.846.745,00 (dois
milhões, oitocenlos e quarenta c seis mil, sclcccntos c quarenta e cin
co reais), Pinhciro-MA. 23 de dezembro de 2020. Frederico Araújo
Lobato - Secretário Municipal de Saúde c Saneamento.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE TIMBIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIALSRPN" 003/
2021-CPL - PROCESSO AD.MINISTRATIVO N» 077/2020. A

PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TIMBIRAS, ES
TADO DO MARANHÃO realizará, às 08:30hs, do dia 29 de ja
neiro de 2021, na sala na CPL, na sede da Prefeitura Municipal de
Timhiras/.MA, situada na Rua José .Antônio Francis, n" 15, Centro.

Timbirasy'MA, CEP 65.420-000, licitação na modalidade Pregão, na
forma Presencial, do tipo menor preço por valor global, objetivando
"Registro de preços para futura e eventual contratação de empre
sa especializada para o fomccimenio dc gêneros alimcnticios, para
atender aos Programa.s de Alimentação Escolar para o exercício dc
2021. de intere.ssc da Secretaria Municipal dc Educação, cm apoio
a Prefeitura Municipal de Timbiras/MA", na fonna da Lei Federal
n® 10.520/2002, e suas alterações, Decreto E.siaduaí n® 36.184/2020,
da Lei Complementar n" 123/2006, c .suas alterações, aplicando sub-
sidiariamenic, no que couber, a Lei Federal n" 8.666/1993. e demais
norma.s pertinentes ã espécie. O Edital c seus anexos estão à disposi
ção dos interessados na sede da CPL. no horário dc 08 ãs 12hrs. para
consulta gratuitamente ou adquirido meriianle recolhimento da taxa
de RS 30.(K) (trinta reais). Informações adicionais no mesmo endere
ço. Timbiras/MA, 13 de janeiro dc 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÍNGA DO MARANHÃO

.AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N.04/21 -
OBJETO: Contratação dc empresa para fornecimento dc gases me
dicinais e suprimentos a fim de suprir as necessidades Hospital Muni
cipal dc Itinga do Maranhão/MA, pelo sistema dc registro de preços,
conforme termos c condições constantes no Termo de Referência. O
recebimento tias propostas, aliermra c disput.i dc preços será exclu
sivamente por meio cielrôiiieo, no endereço: www.contpras)iovema-
mentais.üov.br - código UASG: 980174, horário oficial de Brttstiia
- dF, conforme segue: a .sessão pública .se iniciará às 09 horas do dia

«2 de fevereiro de 2021. TIPO DE LICITAÇ.ÃO: Menor P\õf> Por
liem. OBTENÇÃO DO EDITAI. O Edital e seus anexos ès^prào
disponíveis no .site www.ltinga.ma.gov.br - portíil da transparcncrtt.'-^
WAVw.comprasirovemaineiUais.iíOV.br ou poderão ser consultados gra
tuitamente c obtiiios. mediante pagamento no valor dc RS 50,00 tcin-
qucnia reais), a ser recolhido através dc Documento de Arrccailação
Municipal - DA.M. na sede da CPL, na Av. Industrial, n. 300. Bairro
Coqueiral. Bairro Centro ~ Itinga do Maranhão.'MA - CEP 65.900-
000. estando di.sponivcl para atendimento em dias úteis, das 08:00
à.s 14:00 horas. DEMSE MAGALHÃES BRIGE - PREGOEIRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE licitação /PREGÃO PRESENCIAL N* 01/2021-
CPL. Torna público, para conhecimento dos interessados que reali
zará ás 09:00 do db 01 de fevereiro dc 202!. sede da Prclcitura Mu

nicipal de Colinas - MA, localizada na praça Dias Carneiro - centro,
licitação na modalidade PrcgSo Presencial N" OI/202I/CPf.di) tipo
menor preço por item cujo objeto c contratação de empresa especiali
zada no fornecimento dc combustíveis c derivados para aba.stccimcn-
to dos veículos na cidade dc São Luís - MA, F.stc F-dital c seus anexos
poderão ser examinados c obtidos gratuitamente m» endereço supra
ou através do telefone (99)3552-1626, dc 2' a 6* feira, no liorário dc
8:00 às 12:00 horas. Colinas(Ma). 15 de janeiro de 2021 JF.RONI-
MO CR NETO PREGOEl RO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE
BALSAS/.MA

AVISO DE licitação PREGÃO PRESENCIAL N" 01/2021/
SRP A PREFEITURA MUNICIPAL DE S.-\0 FÉLIX DE BAL
SAS/MA, através do Prcgociro toma público, para conl:ccimcnlo
dos interessados que realizará no dia 28 de janeiro de 2021, às 08:00
horas. Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAI. SRP N"
01/2021, tipo menor preço, tendo como objeto o Registro dc Preços
para futura e eventual aquisição dc Gêneros Alimcntício.s para aten
der as necessidades das Secretarias e fundos pertencentes a preieiliira
municipal dc São Fclix de Baisa.s/MA. O Edita! e seus Anexo.s cncon-
tram-sc a disposição dos interessados na Comissão Permanente dc
Licitação - CPL. localizada na Praça Três Podere», s-n. centro, CEP;
65.890-000 - São Félix dc Balsas/ÍMA. no horário das OShOOmin ãs
12h00min, onde poderá ser consultado c retirado gratuitamente. Es
clarecimentos adicionais no endereço .supra ou através do c-mail cpl-
saofelixdcbalsa.s@gmail.com. São Félix dc Baisas/M.A. 12 dc janeiro
dc 2021. Ramoii de Souza Moreira Pregoeíro Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PRF.ÍÍÃO PRESENCIAI, N" 02/2021/
SRP A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BAL
SAS/MA, através do Pregoeíro toma público, para conhecimento
dos inteic.ssndos que realizará no dia 28 dc janeiro dc 2021, ãs 10:00
hoius. Licitação na Modalidade PREG.ÀO PRESENCIAL .SRP N"
02/2021. tipt> menor preço, tendo como objeto o Registro de prcço.s
para eventuais c futuras aquisições dc material dc higiene e limpeza
para suprimento das secretarias c fundos do município de .São Fclix
de Balsas/MA. O Edital c seus Anexos encontram-se a disposição dos
interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada
na Praça Três Podercs, s/n, centro, CEP: 65.890-000 - São Félix dc
Balsas/MA, no horário das OShOOmin à.s I2h00ntin, onde poderá ser
consultado c retirado gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou através do e-mail tplsaofelixdchalsas(úigmail.com.
São Fclix de Ba!.sas/MA, 12 dc janeiro dc 2021. Ramon dc .Souza
Moreira Pi^oelro Municipal.

AVISO DE licitação PREGÃO PRESENCIAL N" 03/2021/
SRP A PREFEITURA MUNICIPAl. DF. SÃO FÉLIX DE BaL-
SAS/MA, através do Prcgociro torna público, para conhccinicnto
do.s interessados que realizará no dia 28 dc janeiro dc 2021. às 14:00
horas. Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL .SRP N°
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 043/2020 PMP,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da PREFEITU^
MUNICIPAL DE PINHEIRO, situada à Praça José Sarney, n'' 560, Centro, Pinheiro-MA, inscrita no
CNPJ sob o n^ 06.200.745/0001-80, neste ato representada pela Sra.Patrícia Helena Ramos da Co.sia
Oliveira, brasileira, Casada, Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e
Desenvolvimento Urbano de Pinheiro/MA, CPF n^ 651.641.483-15, Rg' n^ 12673081999-0 SSP/MA,
residente neste município, a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHEIRO, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial n" 048/2020-SRP,
bem como. a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação do processo rf
7.073/2020. resolve registrar o(s) preço(s> oferjaddfs) pela(s) empresa(.s) abai.xo identificada(s). de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas
pela Lei n" 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira: Do objeto

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, para futura e evenluai
contratação de pessoa jurídica para a realização de exames laboratoriais constantes na tabela SUS
vigente, nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde deste Município, com fornecimento de
todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários, de acordo com as especificações contidas
no Termo de Referência do edital da licitação Pregão Presencial n° 048/2020-SRP, que passa a fazer
parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s)
licitante(s) classificadafs) em 1" (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo do processo
n'' 7.073/2020.

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na
cláusula quarta deste documento, podendo a Prefeitura Municipal de Pinheiro promover as
contratações de acordo com suas necessidades.

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado do Maranhão -- DOE/MA, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse
prazo, fixado no art. 15. § 3", inciso III, da Lei n" 8.666/93.

Este instrumento não obriga o Município de Pinheiro-MA a firmar contratações nos
valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do objeto, obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do objeto,
em igualdade de condições.

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.
Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observando o prazo de vigência da ata.

\
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Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorro^i^âodc^
prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada peio órgão nàò
participante.

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam,
por órgão ou entidade solicitante, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata
de Registro de Preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços

O gerenciamento deste instrumento caberá à Preteitura Municipal de Pinheiro, através do
prefeito Municipal, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais.

Parágrafo Único:

É facultado o Prefeito Municipal de Pinheiro, delegar poderes operacionais aos
Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de Fornecimentofs).

Cláusula Quarta: Dos preços^ especificações e quantitativos

0(s) preço{s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), as especificações do(s)
produto(s), o(s) quantitativo(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social: LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELI
CNPJ: 26.749.519/0001-60

Endereço completo: RUA ARMANDO VIEIRA DA SILVA 50 - BAIRRO DE FÁTIMA; SÀO
LUIS - MA. CEP: 65.030-130

Nome do representante legal: Ixíonardo Oliveira Pinheiro Costa
Cédula de identidade/órgão emissor: 016649872001-8
CPF: 053.991.643-96

Cargo/Função: Repre.sentante Legal

ITEM DESCRIÇÃO Código SUS UNIDADE QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL

1 ÁCIDO ÜRICO 202010120 SERVIÇO 9.000 R$ 1,84 R$ 16.560,00
2 AMILASE 202010180 SERVIÇO 9.000 R$ 2,24 RS 20.160,00

BILIRRÜBINA TOTAL

FRAÇÕES
202010201 SERVIÇO

9.000 R$ 2,00 RS 18.000.00

4 COLESTEROL HDL 202010279 SERVIÇO 15.000 R$ 2,50 RS 52.500.00

5 COLESTEROL LDL 202010287 SERVIÇO 15.000 R$ 3,47 RS 52.050.00

6 COLESTEROL TOTAL 202010295 SERVIÇO 15.000 R$ 1,83 RS 27.450.00

7 CREATININA 202010317 SERVIÇO 12.000 R$ 1,83 RS 21.960,00

8 GLICOSE ATUAL 202010473 SERVIÇO 30.000 R$ 1,83 RS 54.900,00

9 POTÁSSIO 202010600 SERVIÇO 10.000 R$ 1,83 RS 18.300,00

10 SÓDIO 202010635 SERVIÇO 10.000 R$ 1,83 RS 18.300,00

11 TGO 202010643 SERVIÇO 10.000 RS 1,99 RS 19.900.00

12 TGP 202010651 SERVIÇO 10.000 R$ 1,99 RS 19.900,00

13 TRIGLICERIDIO 202010678 SERVIÇO 15.000 RS 3,47 RS 52.0rí0,00

£1^
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14 UREIA 202010694 SERVIÇO 12.000 RS 1,83 RS

HEMOGRAMA '

15
COMPLETE

(ERITROGRAMA +
LEUCOGRAMA)

202020380 SERVIÇO

32.000 R$ 4,07 RS

i

130.240,00 1
16

TAP - Tempo de Atividade
Protombinica

202020142 SERVIÇO
9.000 RS 2.70 RS 24.300.00 !

17
TP-Tempo de
Protombinica

202020126 SERVIÇO
. 9.000 RS 2,82 RS 25.380,00 i

18

ÍTPA •- tempo de
iromboplastina
Parciaiativada

202020134 SERVIÇO
9.000 R$ 5.71 RS 51.390,00

19
VHS hemossedimentação
(VHS)

202020150 SERVIÇO
9.000 RS 2-70 RS 24.300,00

^ 20
Coagulograma (tap-tp-ítpa-
imr)

202020070 SERVIÇO
9.000 RS 2.70 RS 24.300,00

r Parasitologico 202040178 SERVIÇO 22.000 RS 1,63 RS 35.860,00

'  22 FERRITINA 202010384 SERVIÇO 10.000 RS 15,43 RS 154.300,001
1  2.-> ASLO 202030474 SERVIÇO 9.000 RS 2.80 RS 25.200,00 i

1  24 HCG - carionica qualitativa 202060217 SÊRVIÇÕ 9.000 RS 7,77 1 RS 69.930,00 i

25 Grupo sangüíneo - tator RH 202120082 SERVIÇO 9.000 RS 1,36 RS 12.240,00 1

26 Fator reamatoede-latex 202090302 SERVIÇO 9.000 RS 1,87 RS 16.830,00 i

27
Dosagem de Proteína C
reativa

02.02.03.020-
2 SERVIÇO

9.000 RS 2,80 RS 25.200.00 1

1  28 REACAO DE

MONTENEGRO ID
202031101 SERVIÇO

9.000 RS 2.80 RS 25.200,00

29
TESTE DE VDRL P/

DETECÇÃO DE SIFILIS 202031 110 SERVIÇO
9.000 RS 2.80 RS 25.200.00

TESTE FTA-ABS IGG P/

30 DIAGNOSTICO DA 202031128 SERVIÇO
SIFILIS 9.000 RS 9,90 RS 89.100,00

TESTE FTA-ABS IGM P/

31 DIAGNOSTICO DA 202031136 SERVIÇO

W SIFILIS 9.000 RS 9,90 RS 89.100.00

F" 32 URINA EAS 202050017 SERVIÇO 25.000 RS 3.66 RS 91.500,00
1  33 LIPASE 202010554 SERVIÇO 9.000 RS 2,23 RS 20.070.00

í TESTE NÃO

34
TREPONEMICO P/

DETECÇÃO DE SIFILIS
EM GESTANTES

02.02.03.117-

9
SERVIÇO

7.000 RS 2,80 RS 19.600.00

35
VDRL P/ DETECCAO DE

SIFILIS EM GESTANTE
202031179 SERVIÇO

.  7.000 RS 2,80 RS 19.600.00

36 CPK 202010325 SERVIÇO 12.000 RS 3,64 RS '43.680,00
37 CK.MB 202010333 SERVIÇO 12.000 RS 4.08 L RS 48.960,00

DOSAGEM DE

38
ANTIGENO

PROSTATICO
202030105 SERVIÇO

ESPECIFICO (PSA) 9.000 RS 16.26 RS 146.340,00

DOSAGEM DE GAMA-

39 GLUTAMIL-

TRANSFERASE (GAMA
202010465 SERVIÇO

8.000 RS 3,47 RS 27.7(>0,00

xUx
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EXAME

40
CiTOPATOLOGlCü

CERVICO-

02.03.01.001-

9
SERVIÇO

VAGINAL/MICROFLORA 8.000 RS 6,90 RS 55.200,00

41 FOSF.ATASE ALCALINA 202010422 SERVIÇO 9.000 RS 1.99 RS 17.910.00

42
DOSAGEM DE

TROPONÍNA
202031209 SERVIÇO

9.000 RS 8.91 RS 80.190.00

^  43 HEPATITE A (HVAIGM) 20203091 1 SERVIÇO 3.000 RS 18.36 RS 55.080,00

44
HEMOGLOBINA

GLICOSILADA
202010503 SERVIÇO 4.000

RS 7.78 RS 31.120.00

45 HEPATITE B-ANTI-HBS 202030636 SERVIÇO 5.000 RS 18,36 R$ 91.800.00

46
,

ANTIGENO AUSTRALlA

- HBSAG
202030970 SERVIÇO 2.500

RS 18.37 RS 45.925.00

h
PESQUISA DE ANTI-
HCV

202030679 SERVIÇO 5.000
RS 18..36 RS 91.800.00

48
CITOMEGALOVIRUS

IGG
202030741 SERVIÇO 3.000

RS 10.89 RS 32.670.00

49
CITOMEGALOVIRUS

IGM
202030857 SERVIÇO 3.000

RS 11.49 RS 34.470,00

50 CORTISOL 202060136 SERVIÇO 2.000 RS 9.74 RS 19.480,00

51
CULTURA DE

BACTÉRIAS P/ IDENTl
202080080 SERVIÇO 9000

RS 5,56 RS 50.040.00

52 ESTRADIOL 202060160 SERVIÇO 2.000 RS 10.05 RS 20.100.00

53 FATOR ANTl-NUCLEAR 202030598 SERVIÇO 2.000 RS 16,99 RS 33.980.00

54
HORMONIO FOLICULO

ESTIMULANTE(
202060233 SERVIÇO 3.000

RS 7.81 RS 23.430.00

.•>D HEPATITE A (HVA IGG) 202030806 SERVIÇO 5.000 RS 18.36 RS 91.800.00

56 HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 SERVIÇO 5.000 RS 18,37 RS 91.850,00

57
RUBEOLA,

ANTICORPOS IGG
202030814 SERVIÇO 3.000

RS 16,99 RS 50.970,00

58
RUBEOLA,

ANTICORPOS IGM
202030920 SERVIÇO 3.000

RS 16.99 RS 50.970,00
p 59 TESTOSTERONA 202060349 SERVIÇO 3.000 L RS 10.33 RS 30.990,00

60 ~1TESTOSTERONA IJVRE 202060357 SERVIÇO 3.000 RS 12,98 RS 38.940,00
61 TOXOPLASMOSE - IGG 202030768 SERVIÇO 3.000 RS 16,81 RS 50.430.00

62 TOXOPLASMOSE - IGM 202030873 SERVIÇO 3,000 RS 18,36 RS 55.080.00

63 FERRO SERICO 202010392 SERVIÇO 3.000 RS 3.49 RS 10.470.00

64 BA AR OU BK, PESQUISA 202080048 SERVIÇO 3.000 RS 4,16 RS 12.480,00

VALOR GLOBAL RS 2,846.745,00

Cláusula Quinta: Da Revisão das Preços

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Quando o preço registrado tomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedores) para negociaKem) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

Páü.4/8
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O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurai' igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Cláusula Sexta: Da Adesão a Ata de Registro de Preços

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as

condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666. de 1993 e no Decreto 7.892, de 2013.

A inanife.stação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do foniecimento/serviço, desde que este
fornecimento/serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

As aquisições/e.xecuções ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, o máximo de cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, o máximo do dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

■fratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS
80.000,00 (oitenta mil reais) (.Acórdão TCU tf 2957/2011 - P).

Ao órgão não participante que aderir à ata compelem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

Pafi.5/8
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ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenio de cfhiijiyias
contratuais, em relação as suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, e.\:cepeional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

Cláusula Sétima: Do Cancelamento do Registro de Preços

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado: ou

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

por lazào de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

Cláívsula Oitava: Do Cadastro de Reserva

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
total da proposta do licitante vencedor:

Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;

Além do preço do 1" (primeiro) colocado, serão registrados, na respectiva ata na forma de
anexo, os preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante
vencedor;

O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado da Ala de Registro dc Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e

2! do Decreto n'^ 7.892/2013.

r\.

Cláusula Nona: Dos Ilícitos Penais

'pi n he
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O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pen
estabelecidas no Edital,

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do Decreto \f

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6®, Parágrafo único, do Decreto if 7.892/2013).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto if 7.892/2013. dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

Cláusula Décima: Do Contriüo

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente AI A, o
fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da respectiva convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando .solicitado durante o
seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública.

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela

autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação,
sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante,
podendo adotar as providências estabelecidas no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. desde que
haja interessa da .Administração, com a apre.sentaçào das devidas justificativas.

Cláusula Décima Primeira: Da Publicidade

O ÓRGÀO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do
Estado, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

Cláusula Décima Segunda: Disposições Gerais

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas
no edital de licitação e seus anexos.

O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas
hipóteses previstas no art. 18, § T art. 19, inciso í e art. 21, incisos l e 11, do Decreto n® 7.892/2013.

Passam a fazer parte desta AT.A, para todos os efeitos, o edital do Pregão Presencial íf 048/2020-SRP,
c .seus anexos, a documentação c propostas apresentadas pelos liciiaiues.

Eoro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de
Pinheiro/MA.

i'a" 7/S
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jt
efeitos.

URITICUPU
Oílm^

Pinheiro (MA), 23 de dezembro de 2020.

t,.iíiffllí»i2C®8bn
Patrícia Oliveira

Ordenador de Despesa por i4^teJI^^^Çô'^d^^|Jfecreto Municipal 009/2017
De 02.01.2017 piti®56'dê^á^t^ò''Jâ Municipal

De Pinheiro/MA

LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELI
Leonardo Oliveira Pinheiro Costa

Pàg.S.'S

,  : CNPJ N.2 06.200.745/OOOIrSO^d
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATOMÔNIO
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

EXTRATO DE SEGtTNDO TERMO ADITIVO DE EXECU
ÇÃO DE SERVIÇOS AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO N- 25/2019 - ASSEJÜR/SEGEP. PROCESSO N.» 1698
83/2020 - SEGEP. CONTRATANTE: O ESTADO DO MARA
NHÃO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO.
P.ATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP,
CNPJ N® 15.5534106/0001-84. CONTRATADA: a Empresa DE-
LOITTE TOUCHE TOHMaTSU CONSULTORES LTDA, CNPJ
N" 02.189.924/0001-03, OBJETO: O presente Termo Aditivo tem
por objeto á prorrogação do prazo dc vigência e de execução dos

serviços do Contrato n" 025/1019 - ASvSEiUR/SEGEP. por m:tis «6
(seis) meses, com inicio cm 31/10/2020 c tcmtino cm .30/04/2021.
BASE LEGAL: Ari. 57, U, da Lei Federal n." 8.66(v9."l e suas al-
teraçôe.s posteriores. D.ATA DE ASSINATURA: 30 dc Dutubro dc
2{)l2fl. ASSINATÜR.AS: Flávía .Alexandrina Coelho Almeida Morei

ra, CPF N" 405.873.393-49 e Fxlsun Lopes Cedraz Filho, CPF N"
889.994.835-58. ARQUIVAMENTO: Pasta 01/2021 sob n.« 04.
em 13.01.2021, da A.ssess{)ria Jurídica/SEGEP. Cauê Ávila .Aragão-
Chcfc da As.scsí5aria Jur?dica''SEGF.P. Cauê Ávila Aragão Chefe da
Assessoria Juridica/^SEGEP OAB./MA N° 12.139.

EXTR.\TO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CON I RA-

TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N® 35/2017 - ASSEJUR/SE-
GEP. PROCESSO N." 143091/2020 - SEGEP. LOCATÁUI.A: O
ESTADO DO MARANHÃO, por meio da SECRETARIA DF. ES
TADO Da gestão. PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SER
VIDORES - SEGEP, CNPJ N® I5.5S3Ji06/fl0ôl-84. LOCADOR:

B3fR IMÓVEIS LTDA, CNPJ N" 14.876.057/0001-63. INTERVE-
NIENTE OCUPANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMI

NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA-^SEAP. OB.IETO: O presente Ter-
nto .Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato n®
35/2017 ~ ASSEJURv-SEGEP, referente à locação do imóvel situado à
Avenida Getúlio Vargas, n" 2442. bairro do Monte Castelo, São l .uis/
MA, onde atualmente funciona a Casa de Assistência ao .Albergado
e Egresso. PRORROGaÇ.ÃO: Pelo presente Termo .Aditivo, fica
prorrogada a vigência do Contrato n® 3S'20I7 - ASSE.IÜR/SEGEP.
com inicia em 08/12.'2020 c termino em .30/11/2021. MANUTEN
ÇÃO DO VAI;0R DO ALUGUEL: O valor mctisal do aluguel
pcnnancce RS 11.156,94 {onze mil, cento c cinqüenta c seis reais
e noventa c quatro centavos). O valor global a ser pago pelo objcio
do prô.seiue contrata para o período constante da ClíurMila Segunda
.será de RS 133.883. 28 (cento e trinta c três mil. oitocenlos c oiten
ta c três reais e vinte c oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMEN-
T,ÁRIA; As despe.sas com o pagamento do alugue! mcn,sal e demais
encargos correrão â conta da seguinte dotação orçamentária: UNI
DADE GESTORA: 600103; NÚMERO: 202nNEO0OS69; GESTÃO;
OOOOl; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 60103: PROGRAMA DF
TRABALHO; 04 122 0328 2537 000577; FUNÇÃO: 04; SUBFUN-
ÇÂO: 122; PROGRAMA: 0328: AÇÃO; 2557; SUBAÇÂO: 000577;
FONTE DO RECURSO: 0.1.01.000000; NATUREZA DESPESA:
33.90.39. t O Locação dc Imóveis. BASE LEGAL; Nas termos da Lei
EstJidual n." 9.579/7012, em especial o seu art. 70, V. da Lei Federal
n." 8.566/93 c suas alterações posteriores. DATA DE ASSINATU
RA: 07 de Dezembro de 2020. .ASSINATURAS: Flávía Alexandrina

Coelho -Almeida Moreira. CPF N® 405,87.3.393-49, Beatriz Morais dc
Souza. CPF N®: 041.249.903-75. Locadora, c Murilo Andrade dc Oli
veira, CPF N" 976.346.386-68, Secretário de Estado da Administra
ção Penitenciária. ARQUIVAMENTO; Pa.sta n." 01/2021 sob n." 07,
em 14,01.2021, da Assessoria Jurídica/SEGEP. Cauê Ávila Aragão-
Clicíe da As,scssoria Jurídica/SEGEP. Cauê Ávila Aragão Chctc tia
Assessoria Jurídica/SEGF,P OAB/MA N" 12.! 39,

EXTRATO DE TERCEIRO TER.MO ADITIVO AO CONTRA-

TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N" 67/2015 - ASSE,1UR/SEGEP.
PROCESSO N.® Í43079/2020 - SEGEP. LOCATÁRIA: O FSTADO
DO MARANHÃO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA GES
TÃO. PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP,
CNPJ N° 15.5S3.8()6/0»01-84, LOCADOR: FRANCISCO MANO-



TERÇA - FEIRA, 19 - JANEIRO - 2021 UíD.O. PUBLICAÇÕES DE TERáSíl^iS-

ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" tMM/2021-SEÍWV!A PREGÃO ELETRÔNICO N" 059.'202ü - CSUSE.S PR(X:ESS0 N' 146855/2020^
SES/MA VIGl-NCIA: 12 MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO Esic documento integra a ata dc regktro de preços n" (HM/2Ü2I - SESAIA.
celebrada entre a SECRE:TARI A DE ESTADO DA SAÚDE - SES, inscrita no CNPJ n" 02.973.240/0001-06, com sede na Avenida Professor Carlos
Ciinlia. s/n", Jaiacatj', CEP; 65.076-820, Sâo LuLs - MA. doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE, neste ato rc|nc-
sentada por seu titular, CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA, cargo SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE. |x>rtadoi do CPF n"
912.886.063-20 c as cmprc.sas que tiveram seus prcças registrados, cm face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO .N° 059/2020 - CSI./SES.
OBJETO: registro de preços para evcnlual c Riíura aquisição dc medicamentos para o Dcparlantcnto dc Atenção às IST/AiDS e Hepatites Virais para
viabilizar a assistência aos portadores de Drtenças Scxuainteme Traiusmi-ssivcis e Infccçòes 0]tortiini.sta.s.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

JEMSiEIÊBAiWRBRANaMSTWBUiBOMBE medicamentos LTDA
CNPJ; 04.372.020/0001-44 Tt cfonc (46)3211-5000

Endereço; AV. N.ATALINO FAUST, 591, PADRE ULRICO, CEP 85604-443,
FRANCISCO BELTRÃO - PR

E-mail;

wcrbranfíJiWcrbran.com.br; iicitacaoO 1 í/i\vcrbran,coiii.br

QUADRO 2 - OBJETO REGISTRADO

MSiõaa

04

TTRACONAZOL iOOmg

Marca: GEOLAB Fabricante: GEOl.AB

Motielo / Versão: TRAXONOL RMS: 1542300090032

Comprimido 60.000 RS S 0.68 RS 4íi.S00.0()

-  i

íí$4pm«0'

São Luís - MA, 15 dc janeiro de 2021. C.ARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE NANCV
TEREZINHA VVERLANG BRANDALIZZE WERBRy\N DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.

C.ÃMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO - MA

Ata da Segunda Sessão Solene, da Legislatura dois mil c vinte um/
tlois mil e vinte e quatro, da Nona Legislatura, da Câmara Municipal
de Riachão. Estado do Maranhão, realizada no primeiro dia do mês
de janeiro de dois mil e vinte e um. No primeiro dia do mês dc janeiro
dc dois mil e vinte c um. às dezessete horas, no Plenário da Câmara
Municipal de Riachão, rcuniu-.se os vereadores eleitos no pleito dc
quinze dc novembro dc dois mi! e vinte, sob a Presidência do ve
reador. UcUon Silva Canuio, e secretariada pela Vereadora, Sulangc
Teixeira Lima, presentes ainda os vereadores Adcniison Castro Ne
ves, Edivan Oliveira da Silva, João Lima Sampaio, Moisés Alves,
Rosicl Francisco da Silva, Soíangc Teixeira Lima, Ucllon Silva Cunu-
to, Wandcrson Moreira Soares, Weiliglon Alves Paz, ent Sessão So
lene para dar Posse ao Prefeito Ruggero Felipe Menezes dos Santo.s
e o Vicc-Preteilo Lenício Figueredo Fonseca. Abertos os trabalhos, o
presidente convidou a vereadora Solangc Teixeira Lima, o Vereador
Rosiel Franci.sco da Silva e a esposa do prefeito, Vancssa Luiza Mar
res Menezes c a mãe do viec-prcfeito, Leonarda Figueredo Fonseca,
a conduzir o Prefeito e Vicc-Prefcito à Mesa Diretora para serem em
possados. Após o Juramento, os mesmos entregaram seus diplomas
bem como suas declarações de bens. cumprindo o que determina a
Legislação Vigente. Dc imediato o Presidente declarou empossado o
Senhor Ruggero Felipe Menezes dos Santos para o cargo de Prefeito
Municipal e o Sr. l-enicio Figueredo Fonseca para o Caigu de Vice-Pre-
feito Municipal, os quais a partir daquele momento passarant a responder
pelo destino do Poder Executivo Municipal de Riachão dc acordo com
a Ixgísiação Vigente. Em seguida o Sr. Presidente franqueou a palavra,
üsanim a palavra o.s Vereadores Adcniison Castro Neves. Uelton Silva
Canuto. o Vicc-Prefcito Lcnicio Figueredo Fonseca c o Prefeito Rugge
ro Felipe Mcnrzes das Santos que agradeceram a vitória conquistada. E
não havendo nada mais a uatar o senhor presidente declarou encerraito
a Sessão Solene e determinou que fizesse lavrar a presente Ata, que vai
assinada por mim, Solangc Teixeira [.iina. Secretária tia Mesa, pelo Pre
sidente. Prefeito, Vice-Prefcito c Vereadores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 043/2020 PMP. Por este
instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da PRII-
FEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, situada ã Praça José Sar-
ney. n" 560, Centro. Pinheiro-MA, iaserita no CNPJ sob o n"
06.200.745/0001-80, neste ato rcprc.scntada pela Sra.Patrícia Helena
Ramos da Costa Oliveira, brasileira. Casada, Secretária Municipal de
Administração, Finança-s. Planejamento e Dc.scnvolvimcnto Urbam*
de Pinhciro/MA, CPF n". 651.641.483-15, Rg' n". 1267508J 999-0
SSP/MA. residente neste município, a seguir denominado simplcs-
ntentc PREFEITURA MUNICIPAL DE PÍNHEIRO. atnsidcrando o
Julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial tr" 048/2020-
SRP, bem como. a classificação das propostas apresentadas e a res
pectiva homologação do processo if 7.073/2020. re.solvc registrar
o(s) prcçofs) ofertado(s) pcla(s) cmprcsa(s) abaixo identificada(s). de
acordo com a classificação por cla(s) alc.ançada(s), atendendo as con
dições previstas no instrumento convtrcalório c as constantes desta
Ata dc Registro dc Preços, .sujcitaiido-sc as partes às norina.s regidas
pela Itei n" 10.520/02 e subsidiariamcntc. no que couber, as disposi
ções tia Lei n" 8.666/93 e suas alterações postcriorc.s e pelo.s picceito.s
de direito público, bem comt> às c1áasula.s a .seguir expressas; Clãu.su-
la Primeira: Do objeto - O presente instrumento tem por objeto o
Regi.stro de Preços, para lulura c eventual contratação dc pessoa juri-
dica para a realização dc exames laboratoriais constantes n.a tabela
SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede .Municipal dc Saúde
deste Mutiicipio, com fomccimcnto de lodtK as materiais, cqiiipa-
tncntos c mão de obra necessários, de acordo com as especificações
contidas no Termo dc Referência do edital da licitação Pregão Presen
cial n° ()48/2020-SRP, que passa a fazer ptmc desta ata. juntamente
com a documentação e propttsla dc preços apresentadas pelafs) em
presais) licitanlc(s) cla.s.sific3tla(s) cm 1" (primeiro) lugar, conforme
consta nos aiitits do prtxxisso do processo n" 7.073/2020. H.stc instruntcn-
to não obriga a atnlrataçào. nem mesmo nas quantidatles indicadas na
cíáasula quarta deste documento, podendo a Prefeitura Municipal dc Pi
nheiro promover as cttntraíaçõcs dc acorelit atm .suas necessidades.
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Cláusulii Segundn; Da vigência da Ata de Registro dc Preços c das
Adesões - A presente ata terá validade dc 12 (doze) meses, contados a
partir dc sua publicação no Diário Oficial do Estado do Maranlião -
[X)Í{/MA. vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo,
fixado no art, 15, § 3", inciso 111, da Lei n" 8.666/93, Este instrumento
não obriga o Município de Pinheiro-MA a firmar contratações nos
valores estimados, podendo ocorrer licitações especificas para contra
tação do objeto, obedecida u legislação pertinente, .sendo assegurada
ao detentor do registro a preferência da c.xecução do objeto, em igual
dade dc condições. Em caso de ade,sõcs. caberá a empresa beneficiá
ria da ata de registro dc preços, observadas as condições nela estabe
lecidas, optar peta aceitação ou nã<j dos ibrneciinenlos ilecorrcntcs de
adesão, desíle que não prejudique as obrigaçòe.s presentes c futuras
decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par-
licipímtc.s. As adesões à ata somente (X)dcrào ser efetuadas com auto
rização do órgão gerenciador. .Após a autorização, o "carona" deverá
efetivar a contratação solicitada cm até 90 (ttovcnta) dias. observando
o prazo dc vigência da ata. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional c jusiificadamcntc, a prorrogação do prazo previsto no
item acima, respeitando o prttzo dc vigência da ata. quando solicitad.a
pelo órgão não participante. Para fins de autorização, só serão aceitos
pedidos dc adesões às atas que não excedam, por cSrgão ou entidade
solicitamc, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens registra
dos na Ata de Registro de Preços. O quantitativo decorrente das ade
sões à ata dc registro de pi^ços não poderá exceder, na totalidade, a«i
dobro do quantitativo dc cada item registrado na ala dc registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do nitmcro dc ói^àos não participantes que aderirem. Cláusula Tercei
ra: Da gerência da presente Ata dc Registro dc Preços - O gerencia
mento deste instrumento caberá á Prefeitura Municipal dc Pinheiro,
através do prefeito Municipal, no .seu aspecto operacional, c à As.ses-
soria Jurídica, nas questões legais. Parágrafo Único: É facultado o
Prefeito Municipal de Pinheiro, delegar poderes operacionais aos Se
cretários Municipais e/ou Chefcfs) de Setorfes) para emitir a{s) Or-
dem{n.s) de Fomecimento(s). Cláusula Quarta: Dos preços, especifi
cações c quantitativos - 0{s) prcço(s) rcgistrado(s) do(s) primeiro(s)
colocado(s), as especificações dots) produto(s), o(s) quantitativo{s).
cmoresa(s) e rcprcscntantcfs) Icgalfis), cncontratn-sc abaixo: Razão
Social: LABORATÓRIO PRONTOLAB ElRELl CNPJ: 26.749.519/
0001-60 Endereço completo: RUA ARMANDO VIEIILA DA SILVA
N" 50 - BAIRRO DE FÁTIMA; SÃO LUIS - MA. CEP: 65.030-1.30
Nome do repres*cntante legal: Leonardo Oliveira Pinheiro Costa Cé
dula de Identidade/órgão emissor: 016649872001-8 CPF: 053.991.
643-96 Cargo/Função: Representante Legal Itens Vencidos; 1,2,3,4,
5, 6,7, 8,9, 10, II, 12, 13, 14, 15, 16. 17, 18, 19. 20, 21,22,23,24.
25, 26, 27. 28, 29. 30,31,32,33,34.35,36,37,38, 39.40,41.42,43,
44,45,46.47,48,49,50.51,52,53,54.55, 56. 57,58, 59.60,61,62,
63 e 64. Valor Global dos Itens Vencidos; RS 2.846.745,00 (dois mi
lhões, oiloccnto.s e quarenta c seis mil, sctccenlos e quarenta e cinco
reais). Cláu.sula 0"'"fa: Da Revisão dos Preços • A Administração
realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inlcivalos não su-
periore.s a 180 (cento e oitenta) dias, a fim dc verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata. Quando o preço registrado tomar-se
superior ao preço praticado no mercado {lor motivo superveniente, a
Administração convocará oís) forncccdor(cs) para ncgociar(cm) a re
dução dos preços aos valores praticados pelo mercado. O fornecedor
que não accitor reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso a.ssumido, sem aplicação dc penalida
de. A ordem de cla.ssificação dos fornecctlorcs que aceitarem reduzir
seus preços aos valores dc mercado observará a classificação original.
Quando o preço dc mercado toniar-se superior aos preços rcgistradtrs
c o fornecedor não puder cumprir o compromisst'», o órgão gerencia
dor poderá: liberar o fornecedor do compromisso assumido, ca.so a co
municação ocorra antes do pctlido de fornecimento, e sem aplicação da
jienalidadc sc confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apre.scntados; e convocar os demais fomeccdorcs para assegurar igual
o[x>rtunida(ic dc negociação. Não havendo êxito nas negociações, o ór

gão gerenciador deverá proceder á revog.açãn dcst;i ata de r^klmTte
preços, adotando as medidas cabíveis para obtcnç;io da contr,
mais vantajosa. Cláu.suia Sexta: Da Adc5,ão a Ata dc Rcgi.siro de Pre
ços - A atii de registro dc preços, duianlc sua valiiladc, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitalório, mediante anuência
do órgão gerenciador, de.sdc que devidamente justificada a vantagem
c respeitadas, no que conlrcr, as condições e as regras estabelecidas na
Lei n" 8.666, dc 1993 c no Decreto n" 7.892, dc 2013. .A manifestação
do órgão gerenciador dc que trata o subilcm anterior, saivo para ade
sões feitas jjor ót^àos ou entidades de otilrns esferas federativas, fica
condicionada à realização dc estudo, pelos órgà<»s c pcla.s entidades
que não participaram do registro de preços, que demon.slre o ganho dc
clicictrcia, a viabilidade e a cconomicidndc para a administração públi
ca federal da utilização da ala de registro dc pieços. confonr.e csialrclcci-
do cm ato do Secretário dc Gestão do Ministério do Planejamento. De
senvolvimento c Gestão. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc
Rcgistio de Preços, obsctv.adas a.s condições nela cstabclccid.is. optar
jwla aceitação ou não do fomecimcnto/scrviço, desde que este forncci-
mcntO/'serviço não prejudique as obrigações anteiiormcntc assumidas
com o órgão gerenciador c órgãos parlieijrantes. As anuisiçõc,s execuções
ou contratações adicionais a que .se refere este item nào pirdcião excedei,
por óigão ou entidade, o máximo de cinqüenta por cento dos quantitati
vos dos itens do iasinnncnto convocatório c registrados na ata dc regis
tro dc preços para o órgão gerenciador e órgãos pailicipantcs. .As ade
sões à ata dc registro de preços são litnitada.s, na totalidade, o máximo
do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de rcgistio dc
preços para o órgão gerenciador c órgãos pailicipantcs. independente
do número dc órgãos não participantes que eventualmente adcriiem.
Traiando-sc de item exclusivo para microeinpresas e empresas de pe
queno porte c ctRípcrativas cnquadradais no artigo 34 da Lei n"' 11.4,S8,
dc 2007, o órgão gerenciador somente autoriz-irá a adesão caso o v.a-
lor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contriitações já previstas para o órgão gerenciador c jrarticipantcs ou
já destinadas à aderentes anteriores, nào ultrapasse o limite de R$
80.000.00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCü n" 29.57/201 1 - P). Ao
órg.ão nào participante que aderir à ata compelem os atos rdalivos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor da.s obrigações contratual
mente assumida.s e a aplicação. obscrv.ida a ampla defesa c o contra
ditório, de eventuais penalidades decorrentes do ilcscumprimcnto dc
cláusulas contratuai.s, cm relação as suas próprias conirataçôe.s. infor
mando a.s ocorrências ao órgão gerenciador. Após a autorização do
órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contra
tação solicitada em aiê mivcnta dias. observado o prazo de valuiailc
da Ala ilc Registro dc Preços. Caberá ao órgão gerenciador autori/iir,
excepcional c justilicadamcntc, a proaogaçào do prazo p,ira efetiva
ção da contratação, rc.speitatlo o prazo dc vigência da ata. desde que
solicitada pelo órgão nào participante. Clátusula Sétima: Do Canccl.r-
mcnlo do Registro de Preços - O registro do fornecedor será cancela
do quando: descumpiir as condições da ata dc registro dc preços; nao
retinif a nota dc empenho ou instrumento equivalente no prazo esta
belecido pela Administração, sem ju.stificaiiva accitáxel; não aceit,ar
reduzir o .seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo
efeito tomc-o proibido dc celebrar contrato administrativo, alcançan
do o órgão gerenciador c órgão(s) participfinlc(s). O cancelamento dc
registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será fonnalizado
por despacho do órgão gerenciador, a.s.scgurado o contraditório e a
ampla defesa. O cancelamento do registro de prcçxis poderá ocorrer
por falo .superveniente, decorrente dc caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c
Juscificados: por razão de interesse público; ou a [icdido do fornece
dor. Cláusula Oitava: Do Cadastro dc Reserva - Apó.s o encerramento
da etapa competitiva, os íicitantcs poderão reduzir .seus preços ao va
lor total da proposta do licitanie vencedor; 1'ara registro adicional dc
preços dos demais íicitantcs será exigido à análi.sc das doaimenta-
çõcs dc habilitação; .A aprc.scntação dc novas proposta,s não prejudi-
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cará o resultado do ccriaine em relação ao licitaiue vencedor; Além
do preço do 1" (primeiro) colocado, serão rcgistiadus, na respectiva
ata na forma dc anexo, os preços dc outros fornecedores, desde que
as ofertas sejam cm valores iguais ao do licitante vencedor; O registro
a que .sc refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro dc
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ala dc Registro
dc Preços, nas íupòtcscs previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto n"
7.892/2013. Cláusula Nonn: Dos Ilícitos Penais - O dcscuinprimento
da Ata dc Registro de Preços ensejará aplicação das fjenalidadcs esta
belecidas no Edital. 1^ da competência do oigão gerenciador a aplica
ção da.s penalidades decorrentes do dcseumprimcnto tio pactuado
nc.sta ata de registro dc preço (art. 5", inciso X. do Decreto n"
7.892/2013), exceto nas hipóteses cm que o de.scumpriniento disser
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°,
Paiágrafo único, do Decreto n® 7.892j'2013). O tSrgSo pailicipantc de
verá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre
vistas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade dc
instauração dc procedimento para cancelamento do registro do fomc-
ccdtir. Cláu-sula Décima: Dti Contrato - Nas eventuais necc.s.sidade.s
da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor
será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo dc 0.5
(cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação. Parágrafo Úni
co: Esse praro poderá ser pronogado uma vez, por igiwl período,
quando solicitado durante o seu transcurso, dewlc que ocorra motivo
justificado e aceito por esta .Administração Pública. A recusa cm for
malizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e

aceita pela autoridade comi>elente. bem como a não maiú ̂ çãtidc
todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitamc às pc
nalidadcs cabivcis, devendo a Administração cancelar o rcgis
licitante, podendo adotar as providcncia.s estabelecidas no edital. O
amtrato poderá ser alterado nos casos picvi.stos no art. 65 da Lei
8.666.'93, desde que haja interessa da Administração, com a apresen
tação das devidas ju-stificativas. Cláusula Décima Primeira: Da Publi
cidade - O ÓRG.ÀO GERENCIADOR fará publicar o extrato da pre
sente Ata no Diário Oficial do Estado, após sua assinatura, no.s termos
da Legislação vigente. Cláusula Décima Segunda; Disj^rnsiçõcs Ge
ra is - .A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela
empresa, das condiçõc.s estabelecidas no ctütal dc licitação c seus
anexos. O licitante vencedor .somente será liberado, sem penalidade,
do compromisso previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas no art.
18, § 1® art. 19. inciso I e art. 21, inci.so.s I c 11, do Decreto n"
7.892/2013. Passam a fazer parte desta ATA, para todo.s o.s efeitos, o
editai do Pregão Presencial n" 048/2020-SR P, c seus .iiicxos. a docu
mentação c propostas apresentadas pelos licitantcs. Foro para dirimir
qualquer dúvidít oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca
de Pinheiro/M A. E. por estarem jaslos e contratados, as partes assi
nam o pre.senle Contrato, que fui impresso cm 03 (Ires) vias tic igual
teor, na presença dc duas testemunhas para que surtam seus legais e
juridico.s efcíto.s. Pinheira (MA), 2.3 dc dczcnibno dc 2020, Palrícia
Helena Ramos da Co.sta Oliveira - Ordcnador dc Despesa por Ato dc
Delegação do Decreto Municipal 009/2017 - Dc 02.0! .2017 publica
do no átrio da Prefeitura Municipal - Dc Pinhciro/MA; LABORATÓ
RIO PRONTOLAB EIRELl - Leonardo Oliveira Pinheiro Costa.

Ml!

PREFEITURA MUNICIPAL DE MaTOES - MA

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 04/2021. PREGÃO ELETRÔNICO N® 06'2Ü2Ü. A Prefeitura Municipal de Matõcs,
através da Secretaria Municipal de Governo, eom sede na Avenida Duque de Caxias, .311, Ccntm, na cidade dc Matòes-MA, in.scrito(a) no
CNPJ/MF sob o n" 06.114.631/0001-18, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo o Sr. Raimundo Nonato Medeiros
Carvalho, portador do CPF N" 305.901.592-91, considcramlo o julgamcnlo da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n" 04/2021, processo administrativo n." 210.660. l39./202fi, RESOLVE registrar os preços da(s) cmpresa(s) indica-
da(s) c qualificada(s) nc.sia ATA, dc acordo com a classificação por cla(.s) alcançaüa(.s) e na(s) quantidade(s) colada(s), atendendo a.s condições
previsuts no editai, sujcitando-.se as panes às nonnas constantes na Lei n® 8.666, dc 21 dc junho dc 1993 c .suas aln:raçõc.s, no Dccreio n." 7.892,
dc 23 dc janeiro de 2013. e cm conformidade com as disposições a seguir: 1. DO OBJETO. 1.1. A presente Ata tcrn [wr objeto o i cgistro dc pteços
para a contratação de empresa especializada para aquisição de conipuiatiores equipamentos c .suprimentos de infonnáiica para ateiulcr a Prcieitura
Municipal dc Matõcs c suas secretarias, que c parte integrante desta Ata, assim como a ptoitosta vencedora, independentemente dc transcrição. 2.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantitLide, fomecedor(c.s) c
as demais condições ofcrtada.s na(s) proposta(.s) são as que seguem:

EMPRESA: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS H SERVIÇOS EIRHLI

CNPJ: 20.184.191/0001-04

ENDEREÇO: RUA DA FAZENDA (ALTO DO IPEM) 23 QA. ANEXO A. ANTENOR VIANA. CAXlAS-MA

REPRE.SENTANTE: RAFAEL REIS

E-M.AIL: rrafarreis^-hotmaii.com TEL.: (99)8809-9269

Item Descrição
Marca/

Fnhriranl»'

Quunt, Unid. RS Ilnltárii» RS Total

05 Diive fID Externo de 500 GB STRAD 20 UND RS30L60 RS6.032.00

07

Estabilizador com Potência Nomi
nal de 20C0VA, Tensão dc Saída
115V, Tensão dc Entrada 220V.
Mínimo de 04 Tomadas Elétricas
de Saída

TS SHARA 100 UND RS38i,()l) RS.38.100,00

20

Mouse Óptico, Resolução;
SOOdpi, Conexão: PS2 Botões; 3
botões incluindo o sistema wheei
que facilita a rolagem dc telas da
intemet ou textos.

VALIANT 150 UND líS 17.00 liS:.550,00
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CONTRATO N» 031/2021/PMP
PROC. ADM. N" 473/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHEIRO/MA E LABORATÓRIO
PRONTOLAB EIRELI, NA FORMA
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - PMP/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento, sediada na Rua Dez. n** 972. João Castelo, Pinheiro - MA, CNPJ N" 1 1.782.162/0001-45, doravante
designada CONTR.ATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde e Saneamento, o Senhor
Frederico Araújo Lobato, portador da Cédula de identidade n° 130677220003 e do CPF n" 004.090.503-93,
residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa LABORATÓRIO PRONTOLAB EIRELI, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 26.749.519/0001-605, estabelecida na RUA
ARMANDO VIEIRA DA SILVA N" 50 - BAIRRO DE FÁTIMA; SÂO LUIS - MA. CEP; 65.030-130. neste ato
denominada CONTRATADA, representada pelo seu Representante Legal, senhor Leonardo Oliveira Pinheiro
Cosia, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF. sob o n° 053.991.643-96, portador do R.G. n® 016649872001-8.
RESOLVEM celebrar o presente Contraio decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n.® 048/2020-
SRP e do Processo Administrativo n." 7.073/2020, com fundamento da Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, da
Lei n® 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as
seguintes cláusulas e condições;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato c a realização de exames laboratoriais constantes na tabela
SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde deste Município, com fornecimento
de todos 05 materiais, equipamentos e mão de obra necessários, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na Ala de Registro de f^reços n® 043/2020
PMP e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto;

ITEM DESCRIÇÃO Código SUS UNIDADE OUANT, VALOR UNT. VALOR TOTAL

1 ÁCIDO URICO 202010120 SERVIÇO 9.000 R$ 1,84 RS 16.560.00
2 AMILASE 202010180 SERVIÇO 9.ÜG0 R$ 2,24 RS 20.160,00

.3
BILIRRUBINA TOTAL
FRAÇÕES

202010201 SERVIÇO
9.000 R$ 2.00 RS 18.000,00

_ A COLCSTEROL HDL 202010279 SERVIÇO 15.000 R$ 3,50 RS 52.500.00

5 COLESTEROL LDL 202010287 SERVIÇO i 15.000 R$ 3,47 RS 52.050,00

6 COLESTEROL TOTAL 202010295 SERVIÇO 15.000 R$ 1,83 RS 27.450,00

7 CREATININA 20"2uTo3I7 " '.SERVIÇO 12.000 R$ 1,83 RS 21.960.00

8 GLICOSE ATUAL 202010473 SEÍtvTçü 30.000 R$ 1,83 RS 54.900.00

9 POTÁSSIO 2020IÍJÜIJ0 SERVIÇO 10.000 R$ 1,83 RS 18.300,00

10 SODIO 202010635 SERVIÇO 10.000 R$ 1,83 RS 18.300.00

II TGO 202010643 SERVIÇO 10.000 R$ 1,99 RS 19.900,00

12 TGP 202010651 SERVIÇO lO.OOÜ RS 1,99 RS 19.900.00

13 TRIGLICERIDIO 202010678 SERVIÇO 15.000 RS 3,47 RS 52.050.00
14 URÉIA 202010694 SERVIÇO 12.000 R$ 1.83 RS 21.9b0,00

15

HEMOGRAMA
COMPLETE
(ERITROGKAMA t
LEUCOGRAMA)

20202Ü380 SERVIÇO

32.000 RS 4,07 RS 130.24cíat\
Contraio n°ÜJI/202l/I'.MP %
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TAP - Tempo de Atividade
Protombinica
TP - Tempo de
Protoinbinica
TTPA - tempo cie
tromboplaslina
Parcialaiivadn
VFiS hemossedimeniaviío
(VHS)
Coagulograma iiap-ip-llpa-
imr)
Parasíiologico
FERR.1TINA
ASLO
HCG -carionlca qualitativa
Grupo saneiúneo - fator RH

202020142

202020126

202020134

!02U20150

2Ü2020Ü70

202040178
202010384
202030474
20206021?
20212008:

Faior reamatoede-latex
Dosagem de Proteina C
reativa
REACAO DE
MONTENEGRQ ID
TESTE DE VDRL P/
DETECÇÃO DE SiF1 LIS

202090302
02.02.03.020-

202031 101

20203 l i 10

TESTE FTA-ABS IGG P/
DIAGNOSTICO DA
SIFILIS
TESTE FTA-ABS IGM PI
DIAGNOSTICO DA
SIFILIS
URINA EAS

TESTE NAO
TREPONEMICO P/
DETECÇÃO DE SIFILIS
EM GESTANTES
VDRL PI DETECCAO DE
SIFILIS EM GESTANTE
CPK
CKMB
DOSAGEM DE
ANTIGENO PROSTATICO
ESPECIFICO (PSA) _
DOSAGEM DEGAMA-
GLUTAMIL-
TRANSFERASE (GAMA
GT)

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO
SERVIÇO
SERVIÇO
SERVIÇO
SERVIÇO
SERVIÇO

9,000

9.000

9.000

9.0ÜO

9.000

22.000
10.000
9.000
9.000
9.000
9.000

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

202031 128 SERVIÇO

202031136

202050017
202010554

02.02.03.
9

17-

202031 179

202010325

SERVIÇO

SERVIÇO
SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

9.000

9.000

9.000

9.000

9.000
25.000
9.000

7.000

7.000
SERVIÇO

T?TTntfm3 ' SERVIÇO ) 12.000

202030105

EXAME
CITOPATOLOGICO
CERVICO-
VAniNAL/MICROFLORA
FOSFATASE ALCALINA
DOSAGEM DE

TROPONINA

202010465

02.03.01.00 F
9

202010422

202031209

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

9.000

.000

8.000
9.000

9.000
I  SERVIÇO 3.000 R$ >8.36 RS

RS 2,70

R$ 2.82

RS 5,71

RS 2,70

RS 2,70
R$
R$

1,63
15,43

R$
RS

2.80
7,77

RS ,36
RS 1,87

RS

RS

2,80

2,80

RS 2,80

RS 9,90

RS 9,90
RS 3,66
RS

RS 2,80

RS 2.80
RS 3.64
RS 4,08

RS 16.26

RS
RS
RS

RS 3,47

RS 6,90

RS 1.99

RS 8.91

(Vonirtilu ii'031/2021/1'Ml

'■írX ■:

RS 24.300.00

RS 25.380,00

RS 51.390.00

RS 34.300.00

RS 24.300.00
RS 35.860.00
RS 154.300.00
RS 25.200.00

69.930.00
12.240.00
16.830.00

RS 25.200,00

R$ 25.200,00

RS 25.200.00

RS 89.100,00

R$ 89.100,00
RS 91.500.00
RS 20.070.00

RS 19.600.00

RS 19.600.00
R$ 43.680.00
RS 48.960.00

R$ 146.340.00

RS 27.760.00

RS 55.20Q.O0
RS 17.910.00

RS 80.190.00
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44
HEMOGLOBINA
GLICOSILADA

202010503 Sr.RVIÇO 4.000
R.Ç 7,78 R$ 31.120,00

45 HEPATITE B-ANTI-HÜS 2021)30636 SERVIÇO 5.000 R.1; 18.36 RS 91.800.00

46
ANTIGENO AUSTRAIJA
-HBSAG

202030970 .SERVIÇO 2..50Ü
R$ 18,37 RS 45.925.00

47 PESQUISA DE ANTI-IICV 202030679 SERVIÇO 5.000 R$ 18,36 R$ 91.800,00

48
CITOMEGAEOVIRUS
IGG

202030741 SERVIÇO 3.000
R% 10,89 RS 32.670,00

49
CITOMEGALOVIRUS
IGM

202030857 SERVIÇO 3.000
R$ 11.49 R$ 34.470.00

50 CORTISÜL 202060136 SERVIÇO 2.000 R$ 9.74 RS 19.480,00

51
CULTURA DL
BACTÉRIAS P.' IDENTI

202080080 SERVIÇO 9000
R$ 5.56 RS 50.040.00

52 ESTRADIOL 202060160 SERVIÇO 2.000 R$ 10.05 RS 20.100,00

i  53 FATOR .ANTI-NUCLEAR 202030598 SERVIÇO 2.000 R$ 16,99 RS 33.980.00

1  54
í

HORMONlO FOLICULO
ESTIMULANTE!

202060233 SERVIÇO 3.000
R$ 7.8) RS 23.430.00

HEPATITE A iHVA IGG) 202030806 SERVIÇO 5.000 R$ 18.36 RS 91.800.00

!  56 HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 SERVIÇO 5.000 R$ 18,37 RS 91.850.00
i
1  57

RUBEOl.A. ANTICORPOS
IGG

202030814 SERVIÇO 3.000
RS 16,99 RS

!

50.970.00 1
1 RÜBEOLA. ANTICORPOS
1 IGM

202030920 SERVIÇO 3.000
RS 16,99 RS 50.970,00

59 TESTOSTERONA 202060349 SERVIÇO 3.000 RS 10,33 RS 30.990,00

60 *1 ESTOS1 ERONA LIVRE 202060357 SERVIÇO 3.000 RS 12,98 RS 38.940.00

61 TÜXOPLASMOSl: - IGG 202030768 SERVIÇO 3.000 RS 16,81 RS 50.430.00

62 í 7ÜXOPI.ASMOSI: - IGM 202030873 SERVIÇO 3.000 RS 18.36 RS 55.080.00

63 1 FERRO SER!CO 202010392 SERVIÇO 3.000 RS 3,49 RS 10.470.00

04 BAAR OU BK. PESQUISA 202080048 SERVIÇO 3.000 RS 4,16 RS 12.480.00

i  VALOR GLOBAL RS 2.846.745,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.L O prazo de vigência desie Termo de Coniraio será de 12 (duze) meses coniados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado de acordo com o An. 57, inc. II da Lei Federal 8.666/93.

3. CLÁUSULA TEUCElR/\ - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato ê de RS 2.846.745,00 (dois milhões, oiiocemos e tiuaretiia e seis
mil. seiecemos e quarenta e cinco reais).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, duranle a vigência do contrato, nos termos da
alínea "b". inciso XIV do ari. 40. da l.ei I ederal ic' 8 666'93.

3.3. Nu valor uciina esiao iiicluidas todas as despesas ordinárias diietus e indiretas decorrentes da e.xecuçáo
contratual, inclusite tiibuto.s e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários. fiscais e comerciais
incidentes, ta.\n de administração. Irete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUAR1A - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. .As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orvamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o e.xercicio de 2021. na classificação abai.xo:

Órgão: ü2 - Poder h.xecutivo:
Unidade Orçíunemária: U22300 - Fundo Municipal de Saúde - FMS;

Cuniniu D'ü3l'202l/l'Mr
4-^

CNPJ 0!S.200j745/^
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Funcional Programálica: 10.302.0318.1752.0000 - iVlanulençào e Fiiiic. cio Bloco Média e Alta Complexidade-
FMS/N^AC;

Natureza da Despesa: 3.3,90,39 - Outros Serviços cie Terceiros - Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.L O pagamento será feito pcln Prefcilura Miinicijxil de Pinheiro, em moeda corrente nacional, mediante
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta cia Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 ítrima)

dias após a data da e.xecuçâo dos serviços, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA deverá pioiocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada
e carimbada pelo representante legal da empresa eni papel timbrado, contendo o n° do processo liciiaiório.
as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da
Agência e número da conta, anexando a Nola Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem
legível, juniameme com cópia do contraio, cópia da nota de empenho como também as demais certidões
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Soda! -
CND. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União,
expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Gerai da Fazenda
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e
do Município.

5.2. Como cunüiçòo para Aiintiiu.straçòo cff/ucir o pa^anicn/o, a licifcinie vencedoro deverá manter as
mesmas condições de habitilaçào',

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelos serviços e.xecutados, cabendo-lhe
sanar quaisquer Irregularidades detectadas quando da utilização do referido material;

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ. constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo de Uliais ou da niairiz.

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco Bradesco. agência
n° 1390; e conta corrente n" 5.828-9.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-üo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão e.xceder o limite de
23% (vinte e cinco poi centoj do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉ riMA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços dever.ão ser e.xecuiados conforme Termo de Autorização de Execução emitido pelas
secretarias, de acordo com as nece.ssidades e qiianliiaiivos solicitados pela CONTRATANTE durante o
período de vigência do contrato.

7.2. As condições de execução do objeto s3o aquelas previstas no Termo de ReferêncÍJi, documeni
integrante c apenso a este contrato.

Cuniroio n'03l/202i/|»Mp
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lO.l.Comele infração administraiiva nos lornios da Le. n . .

Contrarada que. occnmidas em decorrência da

,0.,.,. inexecutar loial ou parciairaen.e qualquer das obrigações assumidas
coniraiaçâo;

10.1.2. ensejar o retardamenio da execução do objeto.
10.1.3. fraudar na e.xecução do contraio;

10.1.4. comportar-se de modo inidõneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10 1.6. não mantiver a proposta.

,0n A Conlrarada que coiue.er qualquer das in,rações discriminadas nc subúem acima ficara sujei .
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguimos sanções.

,0.2.1. adveriència por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízo
significativos para a Conliatante,

.  S.i.sri-, de O 3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela ZZ'^1. a.é'a data do eteiivo inadimplemento. observando o limite de 30 (trinta) dias;

lü.3.1. multa compensatória de IU% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
ine.xecuçâo total do objeto.

10 3 2 em caso de ine.secuçào parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subllem
acima, será aplicada de forma proporcional ô obrigação iiiadimplida;
10 3 3 suspensão de licilar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de ate dois
anos;

10 3 4 impedimento de licitar e contratar com o Mimicipio de Pinheiro/MA com o conseqüente
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo de até cinco anos;

10,3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçslo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. 111 e ÍV da Lei n® 8.666, de 1993, a Contratada

10.4.1. lenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doíosos, fraude fiscal
recolhimento de quaisquer tributos;

que;

tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licUação; ^7
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10.4.3. demonstre nào possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla delesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente l ermo de Contraio poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n
8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo das sanções ap íca
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação ° oaclindò
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contraio; não haja prejuízo a execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em coso de rescisão administraiivo
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de I99j.
12.5. O lernro de rescisão seró precedido de Relolório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso;

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagsimentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações c miiluis.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
13 j É vedado à CONTRATADA;

13.1.1. caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.1.3. Subconlratar.

U. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas gerais dc licitações e contratos administrativos
e, subsidiaiiamente. segundo as disposições contidas na Lei w" 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇ.ÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste insirumenlo, por extrato, no Diárif
Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Conlriuo «" 03l/202l/l'.MP 6/7
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16. CLAIJSULA DÉCIMA QUINTA - FOUO

16.1. O Foro para solucionar os liligios cjiie decorrerem da e.xeciiçílo dcsle Tcrrno de Contrato será o da
Comarca de Pinhciro/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente 1 ermo de Contrato íoi lavrado em 03 (três) vias de igual teor. que.
depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos coniraemcs.

Pinheiro - MA. 22 de janeiro de 2021

FredeVl^A raújo,
jcrelãrifrMOTItctpSye Saúde

ContraianteV

/laboratório pronto LA B EIRELI
Leonardo Oliveira Pinheiro Costa

Representante Legal
Contratada

TF.STCMLINHAS.

NO,.,.:

Nom 'iíÈLJÀXL-^ã/^ CPF:
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ESTAD(fDO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

ORDEM DE SERVIÇOS

EMPRESA:

LABORATÓRIO PRONTOLAB ElRELl
CNPJ n° 26.749.519/0001-60

Endereço: RUA ARMANDO VIEIRA DA SILVA N° 50 - BAIRRO DE FÁTIMA;
SÃO LUIS - MA. CEP: 65.030-130

ATT. SR.

Leonardo Oliveira Pinheiro Cosia

Representante Legal

Prezado Senhor,

Pela presente aiilorizo V. Sa. a iniciar a realização de exames laboratoriais
constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de
Saíide deste Município, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão
de obra necessários, conforme contrato n® 031/2021/PMP, datado de 22 de janeiro de
2021, entre essa Prefeitura Municipal e essa conceituada empresa.

Pinheiro - MA, 22 de janeiro de 2021.
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